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REPUBLICAÇÃO 
 

DECRETO Nº. 047/2021  
26/05/2021 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado Do Paraná, no uso de suas 
competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica 
Municipal aprovada em 09/11/2016,  e 
  Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de 
medidas de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua 
capacidade hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais;  

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 7716, de 25 de maio de 2021, 
resolve; 
 

D E C R E T AR: 
 

Art. 1º. Institui, no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, restrição provisória 
de circulação de pessoas e veículos em espaços e vias públicas. 

§1º. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 horas do dia 
26 de maio de 2021 até as 5 horas do dia 7 de junho de 2021. 

§2º. Fica permitido o funcionamento depois das 20hs somente para farmácias e na 
comercialização de alimentos, na modalidade delivery. 

§3º. Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou 
coletivo em todo o território do Município de Laranjeiras do Sul nos termos da Lei 028/2015 e 
suas alterações; 

Art. 2º.  Proíbe a comercialização de bebidas alcoólicas no período das 20 horas às 5 
horas, diariamente, estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais, em 
todas as suas modalidades; 

§ 1º. A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 20 horas do 
dia 26 de maio de 2021 até as 05 horas do dia 07 de junho de 2021. 

Art. 3º. Permanece suspenso, até as 05 horas do dia 07 de junho de 2021, o 
funcionamento dos seguintes serviços e atividades:  
I - estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como casas de 
shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas; 
II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços fechados, tais 
como casas de festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis e temáticos; 
III - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, 
congressos, convenções, entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico; 

IV - casas noturnas e atividades correlatas; 
V – todo e qualquer tipo de reuniões presenciais, incluindo eventos, comemorações, assembleias, 
confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços de uso público, localizados 
em bens públicos ou privados. 

a) Ficam excetuados da proibição prevista no inciso V, as atividades que sejam devidamente 
reconhecidas como interesse público pela autoridade municipal, autorizadas pela vigilância 
epidemiológica e com limitação de público; 

b) Empresas do município que realizarem qualquer tipo de celebração, festas, comemorações, 
encontros corporativos, terão seus alvarás cassados, bem como receberão multa aos 
proprietários e colaboradores, nos termos da Lei Municipal; 

c) As confraternizações, comemorações e encontros familiares mencionadas no inciso V, 
caso realizadas somente poderão ocorrer no âmbito do núcleo familiar. 

VI – esportes coletivos de contato físico, e quaisquer atividades coletivas de contato em clubes 
sociais e correlatos; 

a) Fica permitida a realização de esportes de forma individual, atendendo os protocolos 
sanitários e o limite de público, até as 20hs; 

b) Esportes de rendimento mesmo aqueles de contato físico, cuja autorização depende de 
protocolo sanitário apresentado pelas Federações e aprovado pelo Comitê, estão 
permitidos, desde que sem público; 

VII – Aulas presenciais na rede pública municipal, estadual e privada de ensino, somente podendo 
ser realizadas na modalidade de ensino à distância; 

Art. 4º.   Fica determinado nos sábados, domingos e feriados municipais até 07 de 
junho de 2021, a suspensão do funcionamento de todos os serviços e atividades essenciais e não-
essenciais, excetuados os seguintes: 
I - captação, tratamento e distribuição de água; 
II – Todo e qualquer estabelecimento de produção, distribuição e comercialização de alimentos 
para uso humano, na modalidade delivery para restaurantes, lanchonetes, panificadoras padarias, 
mercearias, mercados e supermercados e na modalidade Drive Thru  (troca comercial realizada 
através da janela do carro do cliente) exclusivamente para  estabelecimentos que realizam 
comércio de carnes assadas e panificadoras; 
III - funerários; 
IV - transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à coleta de lixo; 
V - captação e tratamento de esgoto e lixo; 
VI - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o fornecimento de 
suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia, além de produção, transporte, distribuição e comercialização 
de gás natural; 
VII - iluminação pública; 
VIII - comercialização de combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo, 
sendo vedada a abertura de lojas de conveniência; 
IX – táxi, mototáxi, rodoviária municipal e serviços de transporte por aplicativo; 
X - assistência veterinária para pequenos animais em regime de urgência e emergência; 
XI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos necessários à manutenção 
da vida animal, sob regime de plantão; 
XII – serviços mecânicos, oficina, borracharia, autoelétricos, sob regime de plantão; 
XIII - assistência médica e hospitalar; 
XIV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso humano e veterinário e 
produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na modalidade de entrega delivery e similares 
XV - imprensa; 
XVI - segurança privada; 
XVII - transporte e entrega de cargas em geral; 
XVIII - serviço postal e o correio aéreo nacional; 
§ 1º. Fica proibida a comercialização de bebidas alcóolicas em todo o território do Município de 
Laranjeiras do Sul em qualquer modalidade e estabelecimento, nos dias 29 e 30 de maio e 03, 05 e 
06 de junho de 2021; 

Art. 5º. Os seguintes serviços e atividades deverão funcionar, a partir do dia 26 de 
maio de 2021 até o dia 07 de junho de 2021, com restrição de horário, modalidade de atendimento 
e/ou regras de ocupação e capacidade: 
I –  as práticas religiosas como missas e cultos evangélicos devem atender com capacidade 
máxima de público de até 35% (trinta e cinco por cento), as demais atividades religiosas somente 
de forma individual ou online, até as 20 horas; 
II - academias de ginástica para práticas esportivas individuais e/ou coletivas que não envolvam 
contato físico: das 6 horas às 20 horas, de segunda a sexta-feira, com limitação de 30% de 
ocupação; 
III – restaurantes, bares e lanchonetes: das 10 horas às 20 horas, de segunda a sexta-feira, exceto 
feriados, com limitação da capacidade em 50%, permitindo-se o funcionamento até as 00 horas na 
modalidade delivey, exceto para bebidas alcoólicas; 

a) os estabelecimentos ficam obrigados a realizar a identificação do espaçamento entre as 
mesas que não poderão ser utilizadas, ainda realizar desinfecção quando houver a 
desocupação das mesas utilizadas; 

Art. 6º. A Secretaria Municipal de Saúde deverá intensificar a fiscalização de 
estabelecimentos públicos e privados, quanto ao cumprimento das medidas de contenção de 
disseminação do Covid-19, podendo utilizar efetivo adicional de fiscais sanitários, agentes de 
endemias e agentes comunitários de saúde nos termos da portaria nº 044/2021. 

Art. 7º. Fica proibido no Município de Laranjeiras Do Sul, o comércio ambulante de 
qualquer natureza exercido por comerciantes oriundos de outros Municípios, enquanto da vigência 
deste Decreto. 

Art. 8º. Durante a vigência deste Decreto fica determinado o fechamento das 
repartições públicas no âmbito do Município de Laranjeiras do Sul para atendimento ao público, 
exceto a secretaria municipal de saúde, devendo ser realizadas somente atividades internas e 
remotas pelos servidores. 

§ 1º. As atividades de entrega de cestas básicas, kit de merenda escolar realizadas 
pelas Secretarias Municipais estão mantidas, devendo obedecer a todos os protocolos sanitários. 

§ 2º. A Secretaria Municipal de Fazenda e sala do empreendedor emitirão instrução 
normativa para realização de atendimento ao público. 

§ 3º. As sessões públicas de licitação permanecerão mantidas, tendo em vista o 
interesse público e o fornecimento de insumos, para o bom funcionamento das atividades da 
Municipalidade. 

§ 4º. Fica recomendado que as repartições públicas estaduais e federais localizadas ou 
instaladas no Município, também adotem o atendimento constante nesse decreto.

Art. 9º. Nos termos do artigo 3-A da Lei 14.019/2020 é obrigatório manter boca e 
nariz cobertos por máscara de proteção individual, conforme a legislação sanitária e na forma de 
regulamentação estabelecida pelo Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e 
privados acessíveis ao público, em vias públicas e em transportes públicos coletivos. 

Art. 10. Além da penalização no âmbito civil e penal, o descumprimento das 
disposições estabelecidas neste Decreto implicará na tipificação dos infratores, sujeitando-os às 
penalidades de MULTA e, no caso das pessoas jurídicas, cancelamento do Alvará de Localização 
e Funcionamento, previstas no artigo 40 da Lei nº 024/2015, Lei Municipal 029/2020 e Lei 
Estadual nº 20.189/2020.

§ Único. As denúncias relativas ao descumprimento das restrições ora determinadas 
deverão ser feitas através do número de telefone 42 3635-4903.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário, 
permanecendo, no que não houver incompatibilidade, as disposições do Decreto Municipal nº 
045/2021.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 26 de maio de 2021.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
  

CNPJ n. º 95.587.689/0001 -09 
Rua Duque de Caxias,  nº  50, Centro,  CEP n. º  85.390 -000 

Fone:  (42)  3618 1006  
 

PORTARIA N°  005/2021 
DATA: 27/05/2021 
   

O Presidente da Câmara Municipal de Virmond, Estado de Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas, e 

 
Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença 
e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 
República;  

 
Considerando a Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, que 

dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências; 

 
Considerando o Decreto Federal n. 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que 

promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; 
 
Considerando a Portaria MS/GM n. 188, de 03 de fevereiro de 2020, do 

Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus; 

 
Considerando a Portaria MS/GM n. 356, de 11 de março de 2020, do 

Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei 
Federal n. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020;  

 
Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana 

pelo novo Coronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020; 

 
Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde em 30 de 

janeiro de 2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID19) constitui 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);  

 
Considerando a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 

de março de 2020, como pandemia do COVID19;  
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Considerando a gravidade do presente momento, em que se faz imperiosa a 
adoção das medidas necessárias à prevenção, controle e contenção de riscos, 
danos e agravos à saúde pública;  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do COVID-19, no que compete a Câmara 
Municipal de Virmond, ficam definidas nos termos desta Portaria.  

 
Art. 2º - Fica suspenso a realização de Audiências Públicas, Reuniões, 

Sessões Especiais e Solenes, ficando mantidas apenas as Sessões Ordinárias, 
enquanto pendurar os efeitos dessa pandemia, sendo que a mesma portaria 
poderá ser revogada a qualquer momento. 

 
Parágrafo Único - A realização das Sessões Ordinárias será restrita ao 

público externo, com o número mínimo de servidores suficiente para a sua 
realização, devendo ser tomadas todas as medidas preventivas de cuidados 
pessoais dos Servidores e Vereadores, além da higienização do ambiente antes e 
após a realização da Sessão. 

 
Art. 3º - Fica suspenso, o atendimento ao público externo, com o fechamento 

da Câmara Municipal de Virmond/PR, restringindo o atendimento 
exclusivamente via contato telefônico através do número: (42) 3618 1006, (42) 
99934-6850 e/ou através do endereço de e-mail: 
camaravirmond@yahoo.com.br. 

 
Art. 4º - Será mantido a critério do presidente, um servidor nas dependências 

da Câmara Municipal, restando o trabalho administrativo interno sendo realizado 
pelos demais servidores em regime teletrabalho  (home office), comparecendo 
estes a Câmara se necessário. 

 
Art. 5º - Todos os servidores ficarão de sobreaviso, podendo ser convocados 

ao trabalho presencial pelo Presidente da Câmara Municipal, caso seja 
necessário.   

 
Art. 6º -  Essa Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se. 
 
 
Câmara Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 27 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

ELIZEU KOMINECK 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL  

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

3º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2020 - PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua Rio 
Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 
10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1721, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa PREMIUM PNEUS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 33.054.804/0002-03, com sede na Rua 
Pará, nº 34, Jd. Apucarana, CEP 86.804-250, Apucarana - PR, neste ato representada pelo Sr. FELIPE MENDES 
GONÇALES, portador da Carteira de Identidade RG nº 10.0923123-2 SESP-PR e CPF/MF sob o nº 085.827.059-
56, residente e domiciliado na Rua Andorinhas, nº 72, Bairro Vila Vera Cruz, CEP 86.804-310, Apucarana - PR, 
doravante denominada DETENTORA DA ATA, aditam a ata celebrada em 15 de outubro de 2020, acordam e 
ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 124/2020 - PMNL, nos termos da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão 
Presencial nº 46/2020 - PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente ata tem por objeto a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, para 
reposição/manutenção na frota de veículos e máquinas da administração municipal, para o período de 12 
(doze) meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo alterar a marca do item 49, lote 1, registrados na Ata de Registro de 
Preços nº 124/2020 - Pregão Presencial nº 46/2020, conforme descrito a seguir. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DA MARCA 
A alteração da marca se dará da seguinte forma: 
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Atual Marca a ser 

efetivada 
1 49 PNEU RADIAL 10.00 R-20 16 LONAS - MISTO Pneu radial 10.00 R-20 16 lonas, uso 

misto (terra/asfalto), índices de carga e velocidade 146/143K, profundidade mínima 
dos sulcos 15,8mm 280mm largura. 

BRIDGESTONE FIRESTONE 

 
CLAUSULA QUARTA - FUNDAMENTAÇÃO  
O presente aditivo está fundamentado nos documentos apresentados e juntados ao processo (Solicitação da 
empresa, concordância da Oficina Municipal e Parecer Jurídico). 
 
CLAUSULA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 26 de maio de 2021. 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

FELIPE MENDES GONÇALES 
 DETENTOR DA ATA 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122, Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________  
 
Nome: _________________________  Nome: _________________________ 

CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
 

MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.021/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  84.619.034,88  34.446.533,45  34.446.533,45 39,68  39,68  52.371.231,00 86.817.764,45

    RECEITAS CORRENTES  84.019.034,88  33.481.005,70  33.481.005,70 39,60  39,60  51.072.542,65 84.553.548,35

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  7.875.218,88  2.924.462,58  2.924.462,58 37,14  37,14  4.950.756,30 7.875.218,88

        Impostos  6.470.480,00  2.658.047,02  2.658.047,02 41,08  41,08  3.812.432,98 6.470.480,00

        Taxas  1.355.278,88  251.780,03  251.780,03 18,58  18,58  1.103.498,85 1.355.278,88

        Contribuição de Melhoria  49.460,00  14.635,53  14.635,53 29,59  29,59  34.824,47 49.460,00

      CONTRIBUIÇÕES  546.700,00  116.010,05  116.010,05 21,22  21,22  430.689,95 546.700,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  546.700,00  116.010,05  116.010,05 21,22  21,22  430.689,95 546.700,00

      RECEITA PATRIMONIAL  111.844,00  41.342,96  41.342,96 36,96  36,96  70.514,51 111.857,47

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  5.660,00  1.819,64  1.819,64 32,15  32,15  3.840,36 5.660,00

        Valores Mobiliários  92.084,00  32.818,03  32.818,03 35,63  35,63  59.279,44 92.097,47

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 12.100,00  6.705,29  6.705,29 55,42  55,42  5.394,71 12.100,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  2.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  2.000,00 2.000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  102.600,00  28.175,96  28.175,96 27,46  27,46  74.424,04 102.600,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  75.166.672,00  30.352.327,80  30.352.327,80 40,09  40,09  45.348.844,20 75.701.172,00

        Transferências da União e de suas Entidades  35.998.588,00  12.615.288,75  12.615.288,75 34,63  34,63  23.813.299,25 36.428.588,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 23.318.084,00  11.684.003,17  11.684.003,17 49,88  49,88  11.738.580,83 23.422.584,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  8.836,31  8.836,31 0,00  0,00 -8.836,31 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  15.850.000,00  6.044.199,57  6.044.199,57 38,13  38,13  9.805.800,43 15.850.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  216.000,00  18.686,35  18.686,35 8,65  8,65  197.313,65 216.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  1.144,11  1.144,11 0,00  0,00 -1.144,11 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  5.000,00  1.175,29  1.175,29 23,51  23,51  3.824,71 5.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  211.000,00  16.366,95  16.366,95 7,76  7,76  194.633,05 211.000,00

    RECEITAS DE CAPITAL  600.000,00  965.527,75  965.527,75 42,64  42,64  1.298.688,35 2.264.216,10

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  600.000,00  965.527,75  965.527,75 42,64  42,64  1.298.688,35 2.264.216,10

        Operações de Crédito - Mercado Interno  600.000,00  965.527,75  965.527,75 42,64  42,64  1.298.688,35 2.264.216,10

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 84.619.034,88  86.817.764,45  34.446.533,45  34.446.533,45 39,68  39,68  52.371.231,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 84.619.034,88  86.817.764,45  34.446.533,45  39,68  34.446.533,45  39,68  52.371.231,00

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  84.619.034,88  86.817.764,45  34.446.533,45  39,68  34.446.533,45  52.371.231,00 39,68

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 9.242.597,40

 9.242.597,40  9.242.597,40

 9.242.597,40

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  72.840.810,15  84.300.840,46  23.364.392,69  23.364.392,69  21.830.430,16  21.830.430,16  20.531.908,76 60.936.447,77  62.470.410,30

    DESPESAS CORRENTES  70.413.892,67  76.209.534,46  21.514.954,14  21.514.954,14  20.528.220,72  20.528.220,72  19.354.480,90 54.694.580,32  55.681.313,74

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  45.554.614,48  45.602.311,66  14.318.974,76  14.318.974,76  14.318.974,76  14.318.974,76  14.091.378,22 31.283.336,90  31.283.336,90

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  300.000,00  300.000,00  60.808,77  60.808,77  60.808,77  60.808,77  60.808,77 239.191,23  239.191,23

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  24.559.278,19  30.307.222,80  7.135.170,61  7.135.170,61  6.148.437,19  6.148.437,19  5.202.293,91 23.172.052,19  24.158.785,61

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  24.559.278,19  30.307.222,80  7.135.170,61  7.135.170,61  6.148.437,19  6.148.437,19  5.202.293,91 23.172.052,19  24.158.785,61

    DESPESAS DE CAPITAL  1.519.917,48  7.184.306,00  1.849.438,55  1.849.438,55  1.302.209,44  1.302.209,44  1.177.427,86 5.334.867,45  5.882.096,56

      INVESTIMENTOS  1.119.917,48  6.784.306,00  1.538.550,75  1.538.550,75  991.321,64  991.321,64  866.540,06 5.245.755,25  5.792.984,36

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  400.000,00  400.000,00  310.887,80  310.887,80  310.887,80  310.887,80  310.887,80 89.112,20  89.112,20

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  907.000,00  907.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 907.000,00  907.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  7.598.224,73  7.579.521,39  2.039.146,31  2.039.146,31  2.039.146,31  2.039.146,31  1.747.894,95 5.540.375,08  5.540.375,08

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  91.880.361,85 80.439.034,88  25.403.539,00 25.403.539,00  23.869.576,47 23.869.576,47  22.279.803,71 66.476.822,85  68.010.785,38

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  80.439.034,88  91.880.361,85  25.403.539,00  25.403.539,00  23.869.576,47  23.869.576,47  22.279.803,71 66.476.822,85  68.010.785,38

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  10.576.956,98- - 9.042.994,45  12.166.729,74

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  80.439.034,88  91.880.361,85  25.403.539,00  34.446.533,45  23.869.576,47  34.446.533,45  34.446.533,45- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2021 as 10h e 41m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  7.598.224,73  7.579.521,39  2.039.146,31  2.039.146,31  2.039.146,31  2.039.146,31  1.747.894,95 5.540.375,08  5.540.375,08

    DESPESAS CORRENTES  7.598.224,73  7.579.521,39  2.039.146,31  2.039.146,31  2.039.146,31  2.039.146,31  1.747.894,95 5.540.375,08  5.540.375,08

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  5.078.224,73  5.059.521,39  1.163.813,49  1.163.813,49  1.163.813,49  1.163.813,49  872.562,13 3.895.707,90  3.895.707,90

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.520.000,00  2.520.000,00  875.332,82  875.332,82  875.332,82  875.332,82  875.332,82 1.644.667,18  1.644.667,18
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Quadrimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 24.165.000,00 6.442.314,47

    Receita de Contribuições dos Segurados 3.205.000,00 1.191.117,42

      Ativo 3.165.000,00 1.191.117,42

      Inativo 20.000,00 0,00

      Pensionista 20.000,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 5.078.224,73 930.235,95

      Ativo 5.078.224,73 930.235,95

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 13.341.775,27 3.443.411,78

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 13.341.775,27 3.443.411,78

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 2.540.000,00 877.549,32

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 2.216,50

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 2.520.000,00 875.332,82

      Demais Receitas Correntes 20.000,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 21.645.000,00 5.566.981,65

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Quadrimestre  até o Quadrimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Quadrimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Quadrimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 12.005.000,00 3.100.704,31 3.100.704,31 0,002.558.164,15

    Aposentadorias 9.565.000,00 2.633.259,93 2.633.259,93 0,002.158.126,84

    Pensões por Morte 2.440.000,00 467.444,38 467.444,38 0,00400.037,31

Outras Despesas Previdenciárias 12.620.000,00 116.996,23 116.996,23 0,00109.601,71

    Compensação Financeira entre os regimes 480.000,00 63.228,22 63.228,22 0,0063.228,22

    Demais Despesas Previdenciárias 12.140.000,00 53.768,01 53.768,01 0,0046.373,49

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

24.625.000,00 3.217.700,54 3.217.700,54 0,002.667.765,86

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

-2.980.000,00 2.349.281,11 2.349.281,11 0,002.899.215,79

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 

Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 

Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

57,00Caixa e Equivalentes de Caixa

59,00Investimentos e Aplicações

156,00Outros Bens e Direitos
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Quadrimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 12.755,80

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 12.755,80

      Compensação Prevenciária entre os regimes 0,00 12.755,80

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 12.755,80

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Quadrimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Quadrimestre até o Quadrimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Quadrimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o 

RGPS

0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 12.755,80 12.755,80 0,00RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

12.755,80

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Quadrimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

0,000,00RECEITAS CORRENTES

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Quadrimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Quadrimestre até o Quadrimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Quadrimestre 

(e) (f) (g)

0,00DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,000,00

0,00    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,000,00

0,00    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,00

0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,000,00 0,000,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Quadrimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 8.283.224,73 2.121.353,37

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 8.283.224,73 2.121.353,37

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o 
Quadrimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Quadrimestre até o Quadrimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Quadrimestre 

(e) (f) (g)

0,000,000,000,00Aposentadorias 0,00

0,000,000,000,00Pensões 0,00

0,000,000,000,00Outras Despesas Previdenciárias 0,00

0,000,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 2.121.353,372.121.353,372.121.353,378.283.224,73

CONTADOR

ELIAS SANTANA DE CAMARGO

DIRETOR EXEC. FINANCEIRO

SILDO NEI LEVINSKI
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
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JANEIRO A ABRIL 2.021/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PINHÃO

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 91,97 72.840.810,15  84.300.840,46  23.364.392,69  23.364.392,69  60.936.447,77  21.830.430,16  21.830.430,16  91,46  62.470.410,30

 8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00
Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

 8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00 0,00

 17.276.436,48  18.870.073,44  5.355.854,30  5.355.854,30  21,08  13.514.219,14  4.956.036,24  4.956.036,24  20,76  13.914.037,20
Planejamento e Orçamento  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00
Administração Geral  15.053.071,96  15.424.634,93  4.095.869,42  4.095.869,42  16,12  11.328.765,51  4.007.410,25  4.007.410,25  11.417.224,68 16,79
Administração Financeira  455.000,00  578.866,11  141.337,63  141.337,63  0,56  437.528,48  132.912,57  132.912,57  445.953,54 0,56
Controle Externo  3.000,00  4.000,00  0,00  0,00  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,00 0,00
Formação de Recursos Humanos  35.000,00  35.000,00  7.288,00  7.288,00  0,03  27.712,00  7.288,00  7.288,00  27.712,00 0,03
Serviços Urbanos  1.022.800,00  1.860.007,88  853.279,90  853.279,90  3,36  1.006.727,98  563.517,10  563.517,10  1.296.490,78 2,36
Controle Ambiental  677.564,52  937.564,52  258.079,35  258.079,35  1,02  679.485,17  244.908,32  244.908,32  692.656,20 1,03
Turismo  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00

 3.410.600,00  4.730.555,70  1.276.933,00  1.276.933,00  5,03  3.453.622,70  1.022.475,71  1.022.475,71  4,28  3.708.079,99
Administração Geral  551.500,00  672.482,71  147.732,22  147.732,22  0,58  524.750,49  137.826,48  137.826,48  534.656,23 0,58
Assistência ao Idoso  12.000,00  29.061,97  0,00  0,00  0,00  29.061,97  0,00  0,00  29.061,97 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência  3.500,00  3.500,00  0,00  0,00  0,00  3.500,00  0,00  0,00  3.500,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  109.600,00  258.799,10  13.579,01  13.579,01  0,05  245.220,09  10.671,16  10.671,16  248.127,94 0,04
Assistência Comunitária  2.734.000,00  3.766.711,92  1.115.621,77  1.115.621,77  4,39  2.651.090,15  873.978,07  873.978,07  2.892.733,85 3,66

 16.866.484,41  19.731.982,15  6.254.100,69  6.254.100,69  24,62  13.477.881,46  5.999.623,98  5.999.623,98  25,14  13.732.358,17
Administração Geral  3.878.871,86  4.616.013,73  1.526.247,82  1.526.247,82  6,01  3.089.765,91  1.514.891,25  1.514.891,25  3.101.122,48 6,35
Atenção Básica  6.651.969,12  8.271.972,67  2.854.040,11  2.854.040,11  11,23  5.417.932,56  2.624.636,19  2.624.636,19  5.647.336,48 11,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  5.492.393,43  5.895.909,74  1.719.897,14  1.719.897,14  6,77  4.176.012,60  1.707.041,92  1.707.041,92  4.188.867,82 7,15
Vigilância Sanitária  462.250,00  567.086,01  74.426,80  74.426,80  0,29  492.659,21  73.795,80  73.795,80  493.290,21 0,31
Alimentação e Nutrição  381.000,00  381.000,00  79.488,82  79.488,82  0,31  301.511,18  79.258,82  79.258,82  301.741,18 0,33

 25.210.425,52  27.528.206,59  7.939.679,94  7.939.679,94  31,25  19.588.526,65  7.684.699,50  7.684.699,50  32,19  19.843.507,09
Administração Geral  5.055.106,00  6.064.806,43  2.823.845,55  2.823.845,55  11,12  3.240.960,88  2.794.221,56  2.794.221,56  3.270.584,87 11,71
Tecnologia da Informação  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Formação de Recursos Humanos  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,00 0,00
Ensino Fundamental  12.118.199,52  12.945.975,48  4.419.099,10  4.419.099,10  17,40  8.526.876,38  4.321.353,82  4.321.353,82  8.624.621,66 18,10
Ensino Profissional  30.000,00  30.000,00  0,00  0,00  0,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,00 0,00
Ensino Superior  68.000,00  68.000,00  23.166,68  23.166,68  0,09  44.833,32  17.375,01  17.375,01  50.624,99 0,07
Educação Infantil  7.606.120,00  8.286.158,90  673.568,61  673.568,61  2,65  7.612.590,29  551.749,11  551.749,11  7.734.409,79 2,31
Educação de Jovens e Adultos  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Educação Especial  300.000,00  100.265,78  0,00  0,00  0,00  100.265,78  0,00  0,00  100.265,78 0,00

 130.000,00  130.000,00  12.500,00  12.500,00  0,05  117.500,00  12.500,00  12.500,00  0,05  117.500,00
Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,00 0,00
Difusão Cultural  128.000,00  128.000,00  12.500,00  12.500,00  0,05  115.500,00  12.500,00  12.500,00  115.500,00 0,05

 1.079.892,00  2.736.573,45  231.467,48  231.467,48  0,91  2.505.105,97  83.818,53  83.818,53  0,35  2.652.754,92
Serviços Urbanos  1.079.892,00  2.736.573,45  231.467,48  231.467,48  0,91  2.505.105,97  83.818,53  83.818,53  2.652.754,92 0,35

 50.000,00  125.000,00  0,00  0,00  0,00  125.000,00  0,00  0,00  0,00  125.000,00
Habitação Urbana  50.000,00  125.000,00  0,00  0,00  0,00  125.000,00  0,00  0,00  125.000,00 0,00

 613.000,00  780.971,08  165.119,23  165.119,23  0,65  615.851,85  158.768,23  158.768,23  0,67  622.202,85
Preservação e Conservação Ambiental  146.000,00  213.971,08  7.671,39  7.671,39  0,03  206.299,69  7.671,39  7.671,39  206.299,69 0,03
Controle Ambiental  467.000,00  567.000,00  157.447,84  157.447,84  0,62  409.552,16  151.096,84  151.096,84  415.903,16 0,63

 1.263.000,00  1.586.667,19  182.656,03  182.656,03  0,72  1.404.011,16  136.784,87  136.784,87  0,57  1.449.882,32
Administração Geral  612.000,00  612.000,00  104.069,57  104.069,57  0,41  507.930,43  95.749,92  95.749,92  516.250,08 0,40
Preservação e Conservação Ambiental  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00
Extensão Rural  646.000,00  969.667,19  78.586,46  78.586,46  0,31  891.080,73  41.034,95  41.034,95  928.632,24 0,17

 673.364,86  745.364,86  18.166,15  18.166,15  0,07  727.198,71  17.496,15  17.496,15  0,07  727.868,71
Administração Geral  650.364,86  722.364,86  18.166,15  18.166,15  0,07  704.198,71  17.496,15  17.496,15  704.868,71 0,07
Promoção Industrial  23.000,00  23.000,00  0,00  0,00  0,00  23.000,00  0,00  0,00  23.000,00 0,00

 26.000,00  26.000,00  292,43  292,43  0,00  25.707,57  292,43  292,43  0,00  25.707,57
Administração Geral  26.000,00  26.000,00  292,43  292,43  0,00  25.707,57  292,43  292,43  25.707,57 0,00

 10.000,00  11.000,00  33,60  33,60  0,00  10.966,40  0,00  0,00  0,00  11.000,00
Comunicação Social  10.000,00  11.000,00  33,60  33,60  0,00  10.966,40  0,00  0,00  11.000,00 0,00

 2.103.106,88  2.956.465,06  778.158,27  778.158,27  3,06  2.178.306,79  691.603,82  691.603,82  2,90  2.264.861,24
Administração Geral  866.962,52  940.562,52  50.791,84  50.791,84  0,20  889.770,68  43.674,80  43.674,80  896.887,72 0,18
Infra-Estrutura Urbana  475.500,00  739.676,12  58.272,48  58.272,48  0,23  681.403,64  45.961,23  45.961,23  693.714,89 0,19
Transporte Rodoviário  760.644,36  1.276.226,42  669.093,95  669.093,95  2,63  607.132,47  601.967,79  601.967,79  674.258,63 2,52

 357.000,00  557.270,32  287.922,61  287.922,61  1,13  269.347,71  206.176,29  206.176,29  0,86  351.094,03
Administração Geral  257.000,00  457.270,32  283.396,44  283.396,44  1,12  173.873,88  202.715,12  202.715,12  254.555,20 0,85
Desporto Comunitário  100.000,00  100.000,00  4.526,17  4.526,17  0,02  95.473,83  3.461,17  3.461,17  96.538,83 0,01

 2.856.500,00  2.869.710,62  861.508,96  861.508,96  3,39  2.008.201,66  860.154,41  860.154,41  3,60  2.009.556,21
Serviço da Dívida Interna  1.851.500,00  1.851.500,00  656.999,27  656.999,27  2,59  1.194.500,73  656.999,27  656.999,27  1.194.500,73 2,75
Outros Encargos Especiais  1.005.000,00  1.018.210,62  204.509,69  204.509,69  0,81  813.700,93  203.155,14  203.155,14  815.055,48 0,85

 907.000,00  907.000,00  0,00  0,00  0,00  907.000,00  0,00  0,00  0,00  907.000,00
Reserva de Contingência geral  907.000,00  907.000,00  0,00  0,00  0,00  907.000,00  0,00  0,00  907.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  8,03 7.598.224,73  7.579.521,39  2.039.146,31  2.039.146,31  5.540.375,08  2.039.146,31  2.039.146,31  8,54  5.540.375,08
 1.700.000,00  1.700.000,00  324.119,85  324.119,85  1,28  1.375.880,15  324.119,85  324.119,85  1,36  1.375.880,15

Administração Geral  1.700.000,00  1.700.000,00  324.119,85  324.119,85  1,28  1.375.880,15  324.119,85  324.119,85  1.375.880,15 1,36
 361.000,00  361.000,00  65.291,90  65.291,90  0,26  295.708,10  65.291,90  65.291,90  0,27  295.708,10

Administração Geral  57.000,00  57.000,00  7.034,72  7.034,72  0,03  49.965,28  7.034,72  7.034,72  49.965,28 0,03
Assistência Comunitária  304.000,00  304.000,00  58.257,18  58.257,18  0,23  245.742,82  58.257,18  58.257,18  245.742,82 0,24

 965.000,00  960.858,13  217.363,26  217.363,26  0,86  743.494,87  217.363,26  217.363,26  0,91  743.494,87
Administração Geral  500.000,00  495.858,13  113.763,15  113.763,15  0,45  382.094,98  113.763,15  113.763,15  382.094,98 0,48
Atenção Básica  181.000,00  181.000,00  36.684,50  36.684,50  0,14  144.315,50  36.684,50  36.684,50  144.315,50 0,15
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  200.000,00  200.000,00  59.028,41  59.028,41  0,23  140.971,59  59.028,41  59.028,41  140.971,59 0,25
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PINHÃO

Vigilância Sanitária  70.000,00  70.000,00  7.887,20  7.887,20  0,03  62.112,80  7.887,20  7.887,20  62.112,80 0,03
Alimentação e Nutrição  14.000,00  14.000,00  0,00  0,00  0,00  14.000,00  0,00  0,00  14.000,00 0,00

 2.052.224,73  2.037.663,26  557.038,48  557.038,48  2,19  1.480.624,78  557.038,48  557.038,48  2,33  1.480.624,78
Administração Geral  748.000,00  686.627,08  212.871,06  212.871,06  0,84  473.756,02  212.871,06  212.871,06  473.756,02 0,89
Ensino Fundamental  957.224,73  1.004.036,18  318.581,36  318.581,36  1,25  685.454,82  318.581,36  318.581,36  685.454,82 1,33
Educação Infantil  313.000,00  313.000,00  25.586,06  25.586,06  0,10  287.413,94  25.586,06  25.586,06  287.413,94 0,11
Educação Especial  34.000,00  34.000,00  0,00  0,00  0,00  34.000,00  0,00  0,00  34.000,00 0,00

 2.520.000,00  2.520.000,00  875.332,82  875.332,82  3,45  1.644.667,18  875.332,82  875.332,82  3,67  1.644.667,18
Serviço da Dívida Interna  2.520.000,00  2.520.000,00  875.332,82  875.332,82  3,45  1.644.667,18  875.332,82  875.332,82  1.644.667,18 3,67

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2021 as 10h e 43m.

TOTAL 100,00 100,00 80.439.034,88  91.880.361,85  25.403.539,00  25.403.539,00  66.476.822,85  23.869.576,47  23.869.576,47  68.010.785,38

PREFEITO MUNICIPAL
JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA
VANESSA SCHMITT
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2020 A ABRIL/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.020

LÍQUIDADAS

4 / 2.021

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 4.446.468,62  3.866.262,19  3.822.719,13  3.964.839,53  5.255.439,36  3.897.142,81  3.863.710,71  6.528.279,48  3.764.681,04  4.013.106,18  3.898.278,26  3.887.122,77  51.208.050,08

    Pessoal Ativo  0,00 4.439.853,77  3.845.647,34  3.802.104,28  3.943.876,36  5.234.476,19  3.876.179,64  3.842.747,54  6.493.316,31  3.757.351,38  3.991.776,52  3.864.148,60  3.840.193,11  50.931.671,04

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 3.909.126,20  3.381.269,92  3.344.230,36  3.443.133,48  4.731.966,51  3.400.122,64  3.318.471,74  5.585.543,44  3.291.065,05  3.513.102,11  3.391.668,07  3.368.875,14  44.678.574,66

      Obrigações Patronais  0,00 530.727,57  464.377,42  457.873,92  500.742,88  502.509,68  476.057,00  524.275,80  907.772,87  466.286,33  478.674,41  472.480,53  471.317,97  6.253.096,38

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 6.614,85  6.614,85  6.614,85  6.963,17  6.963,17  6.963,17  6.963,17  6.963,17  7.329,66  7.329,66  7.329,66  7.329,66  83.979,04

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 6.614,85  6.614,85  6.614,85  6.963,17  6.963,17  6.963,17  6.963,17  6.963,17  7.329,66  7.329,66  7.329,66  7.329,66  83.979,04

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  14.000,00  14.000,00  14.000,00  14.000,00  14.000,00  14.000,00  28.000,00  0,00  14.000,00  26.800,00  39.600,00  192.400,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 59.238,41  73.888,76  52.026,21  50.246,93  56.840,59  89.528,50  61.108,48  561.147,34  2.589,82  148.360,67  56.652,40  49.306,15  1.260.934,26

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 59.238,41  73.888,76  36.475,79  50.246,93  51.678,45  89.528,50  59.775,71  301.009,85  0,00  97.255,93  54.871,07  49.306,15  923.275,55

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  15.550,42  0,00  5.162,14  0,00  1.332,77  260.137,49  2.589,82  51.104,74  1.781,33  0,00  337.658,71

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 4.387.230,21  3.792.373,43  3.770.692,92  3.914.592,60  5.198.598,77  3.807.614,31  3.802.602,23  5.967.132,14  3.762.091,22  3.864.745,51  3.841.625,86  3.837.816,62  49.947.115,82
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2020 A ABRIL/2021

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 49.947.115,82  51,39

 54,00

 49.856.964,36

 52.481.015,12

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 97.187.065,03

 97.487.065,03

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 200.000,00

 100.000,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 47.232.913,60

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/mai/2021 as 10h e 12m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PINHÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.021

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  97.487.065,03

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  97.287.065,03

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  97.187.065,03

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 49.947.115,82  51,39

 52.481.015,12

 49.856.964,36

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  47.232.913,60  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 116.984.478,04

-16,31

 120,00

-15.896.161,69

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 21.447.154,31

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 15.565.930,40  16,00

 6.810.094,55  7,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2021 as 10h e 39m.

PREFEITO MUNICIPAL
JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA
VANESSA SCHMITT
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
RATIFICAÇÃO 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 024/2021 

 
PARECER JURÍDICO N.º 198/2021 – 
WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO OAB/PR 
Nº 30.804 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇO DE ACOLHIMENTO, PARA 
FORNECER ACOLHIMENTO A PESSOA COM 
DEFICIENCIA (PDC) SOB-
RESPONSABILIDADE DO MUNICIPIO, EM 
CUMPRIMENTO DE DECISAO JUDICIAL. 
 
EM FAVOR DE: 
CASA DE APOIO W R FERNANDES 
CLINICA DE REPOUSO FERNANDES EIRELI 
CNPJ: 20.773.609/0001-00 
 
VALOR TOTAL: R$ 21.000,00 (VINTE E UM 
MIL REAIS) 
 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24 INCISO I, 
II E IV DA LEI 8.666/93. 
 
PINHÃO - PR, 28 DE MAIO DE 2021. 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.020 A 4/2.021

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0213 / 2.0212 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I)  6.328.802,42  7.801.947,42  10.042.802,11  8.728.606,51  9.244.319,79  9.242.665,46  8.062.990,38  11.486.063,42  9.909.899,65  9.420.487,56  7.598.174,31  11.503.963,55  95.720.069,35 109.370.722,58

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  633.006,65  612.711,23  1.810.273,03  1.021.795,41  1.162.861,08  897.867,84  946.841,98  1.176.471,97  656.360,54  672.911,74  851.047,65  744.142,65  7.875.218,88 11.186.291,77

      IPTU  30.216,16  83.854,29  562.926,19  138.313,68  117.346,54  105.221,52  107.128,08  124.471,57  39.319,70  21.516,58  45.851,99  57.648,59  1.130.280,00 1.433.814,89

      ISS  276.544,34  215.813,25  612.888,53  382.912,54  502.856,52  490.922,91  524.113,94  581.378,41  471.422,77  279.711,53  554.388,55  354.006,91  3.272.200,00 5.246.960,20

      ITBI  22.480,00  36.180,93  101.367,65  228.537,33  280.229,03  55.236,02  54.211,49  58.293,04  59.819,14  54.715,96  29.350,00  69.742,21  402.000,00 1.050.162,80

      IRRF  181.879,86  140.420,18  164.150,25  149.414,19  146.246,76  138.284,52  159.986,00  273.354,66  14.275,54  274.020,70  155.620,63  176.636,22  1.666.000,00 1.974.289,51

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  121.886,29  136.442,58  368.940,41  122.617,67  116.182,23  108.202,87  101.402,47  138.974,29  71.523,39  42.946,97  65.836,48  86.108,72  1.404.738,88 1.481.064,37

    Contribuições  1.299,42 -170.475,09  86.439,99  21.940,03  58.554,92  73.223,61  78.705,39  128.285,00  1.375,23  60.397,84  51.024,97  3.212,01  546.700,00 393.983,32

    Receita Patrimonial  7.963,72  7.310,16  6.574,16  4.775,75  19.255,21  4.021,93  32.605,92  21.908,55  5.920,34  5.063,05  11.940,39  18.419,18  111.857,47 145.758,36

      Rendimentos de Aplicação Financeira  6.596,61  5.815,05  5.265,83  3.285,42  2.575,72  2.960,69  2.935,02  9.988,19  3.110,01  3.530,21  9.933,68  16.244,13  92.097,47 72.240,56

      Outras Receitas Patrimoniais  1.367,11  1.495,11  1.308,33  1.490,33  16.679,49  1.061,24  29.670,90  11.920,36  2.810,33  1.532,84  2.006,71  2.175,05  19.760,00 73.517,80

    Receita Agropecuária  20.477,63  23.043,38  13.846,09  11.310,41  18.024,11  19.110,28  4.120,12  30.610,95  1.286,64  129,36  1.894,84  24.865,12  102.600,00 168.718,93

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  19.912,93  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 19.912,93

    Transferências Correntes  5.657.890,98  7.245.901,75  8.083.879,81  7.664.040,45  7.980.557,50  8.223.651,45  6.988.034,11  10.119.757,39  9.239.851,67  8.678.665,99  6.675.042,00  10.710.287,51  86.867.693,00 97.267.560,61

      Cota-Parte do FPM  1.865.189,16  1.518.364,03  2.617.504,27  2.628.986,17  2.536.163,75  2.172.583,82  2.388.660,21  3.561.676,87  2.594.325,16  3.400.502,48  0,00  4.662.105,52  29.694.800,00 29.946.061,44

      Cota-Parte do ICMS  1.295.887,31  2.226.519,49  2.128.610,36  2.085.923,03  2.688.569,44  2.480.522,13  2.340.311,21  2.967.567,29  2.934.788,52  2.822.375,15  3.579.251,19  2.920.260,47  24.632.605,00 30.470.585,59

      Cota-Parte do IPVA  102.883,48  101.428,75  97.020,60  97.654,53  91.624,53  90.531,14  62.469,49  92.350,75  771.731,15  357.088,95  257.255,34  236.688,36  2.280.000,00 2.358.727,07

      Cota-Parte do ITR  2.243,41  2.222,10  545,81  1.726,57  118.768,60  551.954,36  56.108,66  25.557,88  26.714,10  1.462,32  448,61  960,10  1.000.000,00 788.712,52

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  28.208,02  25.367,24  30.473,13  35.242,68  41.396,75  47.376,91  51.933,25  54.620,32  46.669,29  42.911,63  50.954,32  51.104,83  420.000,00 506.258,37

      Transferências do FUNDEB  836.855,29  912.851,99  1.151.433,12  1.056.850,66  1.226.967,81  1.243.251,63  1.267.507,81  1.442.267,17  1.768.910,74  1.440.847,66  1.551.320,62  1.283.120,55  15.850.000,00 15.182.185,05

      Outras Transferências Correntes  1.526.624,31  2.459.148,15  2.058.292,52  1.757.656,81  1.277.066,62  1.637.431,46  821.043,48  1.975.717,11  1.096.712,71  613.477,80  1.235.811,92  1.556.047,68  12.990.288,00 18.015.030,57

    Outras Receitas Correntes  8.164,02  83.455,99  41.789,03  4.744,46  5.066,97  4.877,42  12.682,86  9.029,56  5.105,23  3.319,58  7.224,46  3.037,08  216.000,00 188.496,66

DEDUÇÕES (II)  658.882,24  774.780,28  762.752,24  776.649,69  855.936,01  994.513,95  979.896,53  1.128.727,24  1.274.845,61  1.324.868,10  777.581,87  1.574.223,79  11.166.521,00 11.883.657,55

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  658.882,24  774.780,28  762.752,24  776.649,69  855.936,01  994.513,95  979.896,53  1.128.727,24  1.274.845,61  1.324.868,10  777.581,87  1.574.223,79  11.166.521,00 11.883.657,55

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  5.669.920,18  7.027.167,14  9.280.049,87  7.951.956,82  8.388.383,78  8.248.151,51  7.083.093,85  10.357.336,18  8.635.054,04  8.095.619,46  6.820.592,44  9.929.739,76  97.487.065,03  84.553.548,35

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  50.000,00  0,00  0,00 200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 5.669.920,18  7.027.167,14  9.130.049,87  7.951.956,82  8.388.383,78  8.248.151,51  7.083.093,85  10.357.336,18  8.635.054,04  8.095.619,46  6.770.592,44  9.929.739,76  97.287.065,03  84.553.548,35

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  100.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 100.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 5.669.920,18  7.027.167,14  9.030.049,87  7.951.956,82  8.388.383,78  8.248.151,51  7.083.093,85  10.357.336,18  8.635.054,04  8.095.619,46  6.770.592,44  9.929.739,76  97.187.065,03  84.553.548,35

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/mai/2021 as 10h e 46m.
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2.021
R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + 
e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO
EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  109.394.061,32  47.931,73  622.674,78  0,00 357.132,03 108.647.141,430,00 0,00 76.313,38  108.290.009,40

 0,00 357.132,03 108.647.141,430,00 0,00 76.313,38 622.674,78 47.931,73 109.394.061,32Recursos Ordinários  108.290.009,40

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  14.892.179,01  52.224,36  967.097,98  0,00 1.176.830,50 11.990.536,960,00 96.529,51 1.785.790,20  10.813.706,46

 0,00 0,00 137.128,730,00 0,00 0,00 0,00 0,00 137.128,73Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  137.128,73

 0,00 0,00 1.992.308,800,00 0,00 0,00 257.037,70 0,00 2.249.346,50Transferências do FUNDEB  1.992.308,80

 0,00 181.974,73 1.855.515,350,00 0,00 0,00 27.683,83 0,00 1.883.199,18Outros Recursos Destinados à Educação  1.673.540,62

 0,00 136.294,16 1.816.567,610,00 0,00 477,40 306.751,46 191,59 2.123.988,06Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde  1.680.273,45

 0,00 50.518,37 3.417.839,470,00 0,00 116.881,21 110.611,93 18.939,50 3.664.272,11Outros Recursos Destinados à Saúde  3.367.321,10

 0,00 17.591,67 690.738,980,00 0,00 13.865,37 4.003,99 423,10 709.031,44Recursos Destinados à Assistência Social  673.147,31

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 1.263.386,810,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.263.386,81Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  1.263.386,81

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à 
Saúde)

 0,00

 0,00 0,00 30.041,320,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30.041,32Recursos de Alienação de Bens/Ativos  30.041,32

 0,00 790.451,57 787.009,890,00 96.529,51 1.654.566,22 261.009,07 32.670,17 2.831.784,86Outras Destinações Vínculadas de Recursos -3.441,68

TOTAL (III) = (I + II)  124.286.240,33  100.156,09  1.589.772,76  1.862.103,58  96.529,51  120.637.678,39  1.533.962,53  0,000,00  119.103.715,86

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2021 as 10h e 31m.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL / 2.021

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 0,00 97.487.065,03 91.001.713,31RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 0,00 200.000,00 150.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 0,00 97.287.065,03 90.851.713,31RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 0,00 21.403.154,31 19.987.376,93LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 0,00 19.262.838,88 17.988.639,24LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/mai/2021 as 10h e 24m.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.021/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 965.527,75

 965.527,75  965.527,75

 965.527,75

 965.527,75  965.527,75

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  965.527,75  965.527,75

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 15.565.930,40

 14.009.337,36

 6.810.094,55  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 200.000,00

 97.287.065,03

-

-

 97.487.065,03

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2021 as 10h e 28m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o 

Quadrimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  6.470.480,00  6.470.480,00  2.658.047,02  41,08
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  1.130.280,00  1.130.280,00  164.336,86  14,54
      IPTU  980.000,00  980.000,00  55.972,25  5,71
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  150.280,00  150.280,00  108.364,61  72,11
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  402.000,00  402.000,00  213.627,31  53,14
      ITBI  400.000,00  400.000,00  212.507,62  53,13
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  2.000,00  2.000,00  1.119,69  55,98
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  3.272.200,00  3.272.200,00  1.659.529,76  50,72
      ISS  3.250.000,00  3.250.000,00  1.650.472,75  50,78
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  22.200,00  22.200,00  9.057,01  40,80
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 1.666.000,00  1.666.000,00  620.553,09  37,25

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  44,34 55.832.605,00  55.832.605,00  24.757.597,49
    Cota-Parte FPM  38,75 27.500.000,00  27.500.000,00  10.656.933,16
    Cota-Parte ITR  2,96 1.000.000,00  1.000.000,00  29.585,13
    Cota-Parte IPVA  71,17 2.280.000,00  2.280.000,00  1.622.763,80
    Cota-Parte ICMS  49,76 24.632.605,00  24.632.605,00  12.256.675,33
    Cota-Parte IPI-Exportação  45,63 420.000,00  420.000,00  191.640,07
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 62.303.085,00 62.303.085,00  27.415.644,51  44,00

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Quadrimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre

(f)

 4.255.009,12  4.582.983,63  1.892.100,07  1.710.423,60 41,29  37,32ATENÇÃO BÁSICA (IV)  1.540.286,37  33,61

 4.241.009,12  4.223.216,58  1.752.935,07  1.585.733,60 41,51  37,55    Despesas Correntes  1.415.596,37  33,52

 14.000,00  359.767,05  139.165,00  124.690,00 38,68  34,66    Despesas de Capital  124.690,00  34,66

 4.708.463,43  4.708.463,43  1.257.848,01  1.247.152,71 26,71  26,49ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  1.077.478,14  22,88

 4.707.463,43  4.707.463,43  1.257.848,01  1.247.152,71 26,72  26,49    Despesas Correntes  1.077.478,14  22,89

 1.000,00  1.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 482.000,00  482.000,00  81.683,00  81.683,00 16,95  16,95VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  79.711,20  16,54

 482.000,00  482.000,00  81.683,00  81.683,00 16,95  16,95    Despesas Correntes  79.711,20  16,54

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 395.000,00  395.000,00  79.488,82  79.258,82 20,12  20,07ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  74.461,85  18,85

 395.000,00  395.000,00  79.488,82  79.258,82 20,12  20,07    Despesas Correntes  74.461,85  18,85

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 4.378.871,86  5.111.871,86  1.640.010,97  1.628.654,40 32,08  31,86OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  1.578.325,69  30,88

 4.367.871,86  5.100.871,86  1.640.010,97  1.628.654,40 32,15  31,93    Despesas Correntes  1.578.325,69  30,94

 11.000,00  11.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  15.280.318,92 14.219.344,41  4.951.130,87  4.747.172,53 32.40  31,07  4.350.263,25  28,47
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 17.025,00  17.025,00

 0,00  0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 0,00

 17.025,00

 4.951.130,87  4.747.172,53  4.350.263,25

 4.934.105,87  4.730.147,53  4.333.238,25

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 4.112.346,68DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 617.800,85

 0,00

 17,25

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  17.025,00 0,00 -17.025,00

 17.025,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00 -17.025,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o 

Quadrimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

 44,20 3.600.000,00  3.600.000,00  1.591.053,35RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 46,98 3.100.000,00  3.100.000,00  1.456.492,97    Proveniente da União
 26,91 500.000,00  500.000,00  134.560,38    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 78,62 2.470,00  2.470,00  1.942,00OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 3.602.470,00  1.592.995,35 3.602.470,00  44,22
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Quadrimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre

(f)

 2.577.960,00  3.869.989,04  998.624,54  950.897,09ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  886.871,06 25,80  24,57  22,92

 2.557.860,00  2.959.742,97  982.068,27  934.340,82    Despesas Correntes  870.314,79 33,18  31,57  29,41

 20.100,00  910.246,07  16.556,27  16.556,27    Despesas de Capital  16.556,27 1,82  1,82  1,82

 983.930,00  1.387.446,31  521.077,54  518.917,62ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 472.331,72 37,56  37,40  34,04

 983.930,00  1.387.446,31  521.077,54  518.917,62    Despesas Correntes  472.331,72 37,56  37,40  34,04

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 50.250,00  155.086,01  631,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00 0,41  0,00  0,00

 30.000,00  30.000,00  631,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 2,10  0,00  0,00

 20.250,00  125.086,01  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 5.412.521,36 3.612.140,00  1.520.333,08  1.469.814,71  1.359.202,78 28,09  27,16  25,11

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Quadrimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Quadrimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  6.832.969,12  8.452.972,67  2.890.724,61  2.661.320,69  2.427.157,43 34,20  31,48  28,71

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 5.692.393,43  6.095.909,74  1.778.925,55  1.766.070,33  1.549.809,86 29,18  28,97  25,42

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  532.250,00  637.086,01  82.314,00  81.683,00  79.711,20 12,92  12,82  12,51

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  395.000,00  395.000,00  79.488,82  79.258,82  74.461,85 20,12  20,07  18,85

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  4.378.871,86  5.111.871,86  1.640.010,97  1.628.654,40  1.578.325,69 32,08  31,86  30,88

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 17.831.484,41  20.692.840,28  6.471.463,95  6.216.987,24  5.709.466,03 31,27  27,59 30,04

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 4.350.263,25 4.747.172,53 4.951.130,87 15.280.318,92 14.219.344,41  28,47 31,07 32,40

 3.612.140,00  5.412.521,36  1.520.333,08  28,09  1.469.814,71  27,16  1.359.202,78  25,11

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2021 as 11h e 11m.
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  2.658.047,02 6.470.480,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  164.336,86 1.130.280,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  213.627,31 402.000,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  1.659.529,76 3.272.200,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  620.553,09 1.666.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  24.757.597,49 58.027.405,00

    2.1- Cota-Parte FPM  10.656.933,16 29.694.800,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  10.656.933,16 27.500.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  0,00 2.194.800,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  12.256.675,33 24.632.605,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  191.640,07 420.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR  29.585,13 1.000.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA  1.622.763,80 2.280.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00 0,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  64.497.885,00  27.415.644,51

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))  11.166.521,00  4.951.519,50

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))  4.957.950,25  1.902.391,63

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  6.047.456,29 15.855.620,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  6.047.456,29 15.855.620,00

      6.1.1- Principal  6.044.199,57 15.850.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  3.256,72 5.620,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  0,00 0,00

      6.2.1- Principal  0,00 0,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  0,00 0,00

      6.3.1- Principal  0,00 0,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00 0,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)  4.683.479,00  1.092.680,07

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

 160.836,02

 160.836,02

 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  6.208.292,31
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA  14.349.113,84  0,00 3.712.275,44  3.712.275,44  2.651.419,92

    10.1- Educação Infantil  3.530.000,00  0,00 392.108,84  392.108,84  233.745,95

      10.1.1 - Creche  3.530.000,00  0,00 392.108,84  392.108,84  233.745,95

      10.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    10.2- Ensino Fundamental  10.819.113,84  0,00 3.320.166,60  3.320.166,60  2.417.673,97

11- OUTRAS DESPESAS  1.585.500,00  0,00 421.865,89  421.865,89  243.711,02

    11.1- Educação Infantil  690.000,00  0,00 44.275,75  44.275,75  24.463,99

      11.1.1 - Creche  690.000,00  0,00 44.275,75  44.275,75  24.463,99

      11.1.2- Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

    11.2- Ensino Fundamental  895.500,00  0,00 377.590,14  377.590,14  219.247,03

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11)  15.934.613,84  4.134.141,33  4.134.141,33  0,00 2.895.130,94

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica  3.712.275,44  3.712.275,44  2.651.419,92  0,00  0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

 4.476.666,69  4.321.956,54  3.071.052,81  154.710,15  0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR
CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

 4.233.219,40  3.712.275,44  3.712.275,44  61,39

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício  604.745,63  11.378.953,31  71,77 11.378.953,31

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO QUADRIMESTRE 
QUE INEGRARÁ O LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL  135.280,91  0,00 0,00  0,00  0,00

    24.1 - Creche  135.280,91  0,00 0,00  0,00  0,00

    24.2 - Pré-escola  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL  7.906.750,25  37.870,18 3.571.634,14  3.533.763,96  3.489.113,78

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

 3.571.634,14 8.042.031,16  37.870,18 3.533.763,96  3.489.113,78
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APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac))

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

 1.092.680,07

 7.855.720,50

 0,00

 0,00

 0,00

 6.763.040,43

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  6.853.911,13  6.763.040,43  24,67

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 2.482.133,46  693.396,73

    35.1- Salário-Educação  1.459.000,00  442.075,94

    35.2- PDDE  0,00  0,00

    35.3- PNAE  507.568,00  140.176,00

    35.4 - PNATE  514.680,00  110.180,52

    35.5- Outras Transferências do FNDE  885,46  964,27

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  1.060,00  1.007,45

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

 0,00  0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  902.000,00  82.213,68

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 3.385.193,46  776.617,86

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL  4.243.877,99  262.770,08  140.950,58  134.570,14  121.819,50

    41.1- Creche  4.243.877,99  262.770,08  140.950,58  134.570,14  121.819,50

    41.2- Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL  1.876.693,57  869.012,78  771.267,50  577.939,40  97.745,28

43- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

44- ENSINO SUPERIOR  68.000,00  23.166,68  17.375,01  14.467,89  5.791,67

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

 1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

 6.189.571,56  1.154.949,54  929.593,09  726.977,43  225.356,45
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)  29.565.869,85  8.496.718,42  7.928.915,73 8.241.737,98  254.980,44

    47.1- Despesas Correntes  28.643.796,84  8.081.969,61  7.563.256,95 7.876.079,20  205.890,41

      47.1.1- Pessoal Ativo  22.670.264,09  7.482.150,85  7.196.969,90 7.482.150,85  0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes  5.973.532,75  599.818,76  366.287,05 393.928,35  205.890,41

    47.2- Despesas de Capital  922.073,01  414.748,81  365.658,78 365.658,78  49.090,03

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes  922.073,01  414.748,81  365.658,78 365.658,78  49.090,03

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

 144.683,92  691.775,07

 0,00  0,00

 0,00  0,00

-3.808.158,92  357.695,08

 357.695,08-3.808.158,92

 3.952.842,84  334.079,99

-32.838,87 -14.497,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2021 as 11h e 05m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.021/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRILRREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)  2.264.216,10  965.527,75  1.298.688,35

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

 7.184.306,00  1.849.438,55  5.334.867,45

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 7.184.306,00  1.849.438,55  5.334.867,45

 4.920.089,90  883.910,80  4.036.179,10

Investimentos

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

 6.784.306,00  1.538.550,75

 0,00  0,00

 400.000,00  310.887,80

 5.245.755,25

 0,00

 89.112,20

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2021 as 11h e 07m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

PREFEITO MUNICIPAL

JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA
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RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2021 as 11h e 13m.

PREFEITO MUNICIPAL
JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA
VANESSA SCHMITT
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MUNICÍPIO DE PINHÃO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL / 2.021

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

Até 1º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  3.791.823,73  4.446.463,68
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  3.791.823,73  4.446.463,68
      Empréstimos  3.791.823,73  4.446.463,68
        Interna  3.791.823,73  4.446.463,68
        Externa  0,00  0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00
        De Tributos  0,00  0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  12.037.000,60  20.342.625,37
    Disponibilidade de Caixa  12.028.573,17  20.334.197,94
      Disponibilidade de Caixa Bruta  14.307.768,29  22.024.126,79
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  2.279.195,12  1.689.928,85
    Demais Haveres Financeiros  8.427,43  8.427,43

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  91.001.713,31  97.487.065,03

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-8.245.176,87 -15.896.161,69

 4,17  4,57

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -9,06 -16,34

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  109.022.055,97  116.744.478,04

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  98.119.850,37  105.070.030,23

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  150.000,00  200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 90.851.713,31  97.287.065,03

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  327.657,23  327.657,23
PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  91.478,96  96.529,51
RP NÃO PROCESSADOS  3.487.497,70  1.864.022,83
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 28/mai/2021 as 13h e 12m.

PREFEITO MUNICIPAL
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

 1.130,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  1.092,96 37,04

 0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00 0,00

 0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis  0,00 0,00

 1.130,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financ.  1.092,96 37,04

DESPESAS
SALDO A 
PAGAR

(h) = (d-e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

 26.367,23  0,00  0,00  0,00  26.367,23 0,00  0,00

    Despesas de Capital  26.367,23  0,00  0,00  0,00  26.367,23 0,00  0,00

      Investimentos  26.367,23  0,00  0,00  0,00  26.367,23 0,00  0,00

      Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Amortização da Dívida  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2021
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2020
 (i)

VALOR (III)  37,04  201.281,81 201.244,77

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2021 as 11h e 09m.
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.021/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PINHÃO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 84.619.034,88

 86.817.764,45

 34.446.533,45

 0,00

 9.242.597,40

 80.439.034,88

 91.880.361,85

 25.403.539,00

 23.869.576,47

 10.576.956,98

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  22.279.803,71

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 23.869.576,47

 25.403.539,00

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  97.487.065,03

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  97.187.065,03

 97.287.065,03

Continua Página: 1 www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
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JANEIRO A ABRIL 2.021/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PINHÃO
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 10.175.495,71

 10.203.486,45

Continua Página: 2 www.elotech.com.br
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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JANEIRO A ABRIL 2.021/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PINHÃO
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  5.766.692,82  724.489,51  3.078.024,39  1.964.178,92

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 2.279.195,12  10.650,01  2.194.227,48  74.317,63

 3.487.497,70  713.839,50  883.796,91  1.889.861,29

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

 25,37

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

 3.712.275,44

 0,00

 0,00

 61,39

 0,00

 0,00

 6.955.620,76
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 965.527,75

 1.849.438,55

 1.298.688,35

 5.334.867,45

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 37,04  1.092,96

 0,00  26.367,23

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 4.730.147,53  17,25

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS

(a)
 84.541.448,35RECEITAS CORRENTES (I)  33.474.300,41

 7.875.218,88    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.924.462,58
 1.130.280,00      IPTU  164.336,86
 3.272.200,00      ISS  1.659.529,76

 402.000,00      ITBI  213.627,31
 1.666.000,00      IRRF  620.553,09
 1.404.738,88      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  266.415,56

 546.700,00    Contribuições  116.010,05
 99.757,47    Receita Patrimonial  34.637,67
 92.097,47      Aplicações Financeiras (II)  32.818,03

 7.660,00      Outras Receitas Patrimoniais  1.819,64
 75.701.172,00    Transferências Correntes  30.352.327,80
 22.000.000,00      Cota-Parte do FPM  8.525.546,60
 19.706.084,00      Cota-Parte do ICMS  9.805.340,34

 1.824.000,00      Cota-Parte do IPVA  1.298.210,98
 800.000,00      Cota-Parte do ITR  23.668,15

 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 336.000,00      Transferências da LC 61/1989  153.312,05

 15.850.000,00      Transferências do FUNDEB  6.044.199,57
 15.185.088,00      Outras Transferências Correntes  4.502.050,11

 318.600,00    Demais Receitas Correntes  46.862,31
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00

 318.600,00      Receitas Correntes Restantes  46.862,31

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  84.449.350,88  33.441.482,38
 2.264.216,10  965.527,75RECEITAS DE CAPITAL (V)
 2.264.216,10  965.527,75    Operações de Crédito (VI)

 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens
 0,00  0,00    Transferências de Capital
 0,00  0,00      Convênios
 0,00  0,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - I  0,00 0,00

RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  84.449.350,88  33.441.482,38

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA DESPESAS
EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2021

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  76.209.534,46  21.514.954,14  20.528.220,72  19.354.480,90  1.184.005,75  232.377,28  224.643,69
    Pessoal e Encargos Sociais  45.602.311,66  14.318.974,76  14.318.974,76  14.091.378,22  215.917,17  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  300.000,00  60.808,77  60.808,77  60.808,77  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  30.307.222,80  7.135.170,61  6.148.437,19  5.202.293,91  968.088,58  232.377,28  224.643,69
      Transferências Constitucionais e Legais  2.170.004,68  516.682,13  516.682,13  470.280,98  7.410,00  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  28.137.218,12  6.618.488,48  5.631.755,06  4.732.012,93  960.678,58  232.377,28  224.643,69
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - 
XIV)

 75.909.534,46  21.454.145,37  20.467.411,95  19.293.672,13  1.184.005,75  232.377,28  224.643,69
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DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  7.184.306,00  1.849.438,55  659.153,22 677.258,10 1.009.981,08 1.177.427,86 1.302.209,44
    Investimentos  6.784.306,00  1.538.550,75  659.153,22 677.258,10 1.009.981,08 866.540,06 991.321,64
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos 
(XVII)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado 
(XVIII)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  400.000,00  310.887,80  0,00 0,00 0,00 310.887,80 310.887,80
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  6.784.306,00  1.538.550,75  991.321,64  1.009.981,08 866.540,06  659.153,22 677.258,10
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  907.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  83.600.840,46  22.992.696,12  21.458.733,59  20.160.212,19  2.193.986,83  909.635,38  883.796,91

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]

 10.203.486,45

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos 

 32.818,03
 60.808,77

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  10.175.495,71

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Quadrimestre  (b)

 4.446.463,68 3.791.823,73DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
 20.602.265,93 12.120.052,13DEDUÇÕES (XXIX)
 20.430.727,45 12.120.052,13    Disponibilidade de Caixa
 22.120.656,30 14.399.247,25      Disponibilidade de Caixa Bruta

 1.689.928,85 2.279.195,12      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)
 171.538,48 0,00    Demais Haveres Financeiros

-16.155.802,25-8.328.228,40DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  7.827.573,85

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

 589.266,27
 0,00
 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

 2.937.188,13
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + 

XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 10.175.495,71

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  10.203.486,45

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  9.242.597,40

    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  9.242.597,40

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2021 as 10h e 53m.
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RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  5.879,16  2.273.075,31  10.650,01 2.193.986,83  74.317,63  153.997,25  3.333.500,45  713.839,50 883.796,91  1.889.861,29 909.635,38  1.964.178,92

 2.193.986,83 2.273.075,31 5.879,16PODER EXECUTIVO  74.317,63 10.650,01  153.997,25  3.333.500,45  909.635,38  883.796,91  713.839,50  1.889.861,29  1.964.178,92

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  240,65  0,00 240,65  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

 240,65 240,65 0,00PODER EXECUTIVO  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  5.879,16  2.273.315,96  10.650,01 2.194.227,48  74.317,63  153.997,25  713.839,50 883.796,91  1.889.861,29 3.333.500,45  909.635,38  1.964.178,92

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE PINHÃO, emitido em 28/mai/2021 as 11h e 02m.

PREFEITO MUNICIPAL
JOSE VITORINO PRESTES

CONTADORA
VANESSA SCHMITT
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA Napoleão Padilha, S/Nº - CENTRO – CEP 85168-000 – MARQUINHO/PR 
TEL/FAX: (0**42) 3648-1134 E-mail: camaramarquinho@hotmail.com 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO n.º 004/2021  

 
  

SÚMULA: Dispõe sobre a APROVAÇÃO COM RESSALVAS das 
Contas de Luiz Cezar Baptistel, Prefeito do MUNICÍPIO DE 
MARQUINHO – ESTADO DO PARANÁ, relativas ao Exercício 
Financeiro de 2018, e dá outras providências.  

 
      
 
     O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARQUINHO, 
no uso de suas atribuições legais e com base no disposto na Lei Orgânica e Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Marquinho- Estado do Paraná. 
 

    DECRETA 

 

Art.1º: Ficam aprovadas com ressalvas as contas de Luiz Cezar Baptistel, Prefeito do 
MUNICÍPIO DE MARQUINHO – ESTADO DO PARANÁ, relativas ao EXERCÍCIO FINANCEIRO 

DE 2014, embasado no Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, constante 
no Acórdão de Parecer Prévio n.º 112/20 – Tribunal Pleno, anexo ao Processo n.º 
209592/19, que fica acolhido para os fins e efeitos legais. 
 
 Art.2º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.  
  
    Sala de Sessões da Câmara Municipal de Marquinho – Estado do 
Paraná em 28 de maio de 2021. 
 
 

JOÃO IUNG NETO 

Presidente 

 

 
 
 

 

DECRETO Nº 76/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei Orçamentária Anual nº 766 de 14 de dezembro de 2020. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 205.000,00 (Duzentos e cinco 
mil reais) na seguinte dotação orçamentária: 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 200.000,00 
Conta Despesa: 2100 
Fonte: 303 
 
08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL 
002– Fundo Direitos Criança e Adolescente 
08.243.0008-5041 – Manutenção das Atividades do Fundo Direitos Criança e Adolescente 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Valor: R$ 5.000,00 
Conta Despesa: 0924 
Fonte: 00924 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das 
dotações abaixo:  
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 205.000,00 
Conta Despesa: 1980 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

CNPJ/CGC: 01.612.552/0001-13     E-mail: pmmarquinho@yahoo.com.br 
TeleFax: (0**42)648-1102/648-1106  RUA 7 DE SETEMBRO, S/N 

CEP: 85168-000   MARQUINHO   PARANÁ 
 

 

DECRETO N.º 077/2021 
 
 

SÚMULA: Altera valor da UFM - 
Unidade Fiscal do Município e da 
outras providências. 

 
 

O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL E ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL 013/1997, 
 

RESOLVE 
 

Artigo 1º - A UFM - Unidade Fiscal do Município de Marquinho/Pr, a partir 
desta data é de R$ 34,21 (trinta e quatro reais e vinte e um centavos), 
conforme Lei Municipal nº 013/1997 de 13 de fevereiro de 1997, e correção 
feita através do IGPM(FGV), do período de fevereiro/2019 a 
dezembro/2020. 
 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, 26 de 
maio de 2021. 
 
Publique-se 
 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal  

 
 
 
  

 

 

DECRETO Nº 78/2021 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras 
providências. 
 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização 
contida na Lei Orçamentária Anual nº 766 de 14 de dezembro de 2020. 

 
 DECRETA:  
 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais) 
na seguinte dotação orçamentária: 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0007-2034 – Vigilância em Saúde – Incentivos financeiros aos Municípios 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 2300 
Fonte: 00494 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das 
dotações abaixo:  
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 380 
Fonte: 00000(Livre) 
 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 25 de maio de 2021. 
 
 
 
 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

 

DECRETO N.º 079/2021 
 

SÚMULA: Estabelece medidas de 
enfrentamento da pandemia decorrente do 
novo coronavírus (COVID-19) e dá outras 
providências. 

 
O SENHOR ELIO BOLZON JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 70 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL; 
E 

 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantindo mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 
196 da Constituição da República; 

Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências; 

Considerando o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 
2020, que promulga o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 
2020, do Ministério da Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus; 

Considerando a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 
2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e operacionalizou o disposto 
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 

Considerando o Plano de Contingência Nacional para Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus COVID-19 publicado pelo Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020; 

Considerando a declaração da Organização Mundial da Saúde 
em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo coronavírus (COVID19) 
constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII); 

 

 

 

Considerando a classificação pela Organização Mundial de 
Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID19;  

Considerando a gravidade do presente momento, em que se 
faz imperiosa a adoção das medidas necessárias à prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; 

Considerando que o Poder Público tem o poder-dever de fazer 
uso de seu poder de polícia para fins de coibir, no interesse da coletividade, da 
saúde pública e da salubridade pública, a atividades, condutas e ações que 
possam contribuir na disseminação do novo coronavírus; 

Considerando os Decretos Municipais n. 28, de 17 de março de 
2020, n. 29, de 23 de março de 2020, e 33, de 1º de abril de 2020, 43, de 09 de 
abril de 2020, n. 51, de 04 de maio de 2020, n. 63, de 03 de junho de 2020, n. 
84, de 03 de julho, n. 89, de 20 de julho de 2020, n. 97, de 11 de agosto de 2020, 
n. 111, de 14 de setembro de 2020, n. 122, de 13 de outubro de 2020, n. 136, 
de 10 de dezembro de 2020, n. 015, de 08 de janeiro de 2021, n. 027, de 08 de 
fevereiro de 2021, n. 033, de 08 de março de 2021, n. 037, de 17 de março de 
2021, n. 42, de 31 de março de 2021, n. 44, de 05 de abril de 2021, n. 51,  
de 16 de abril de 2021, n. 61, de 03 de maio de 2021, n. 73, de 19 de maio 
de 2021 que declaram SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA e 
dão outras providências no Município de Marquinho; 

Considerando o Decreto Estadual n. 4.886, de 19 de junho de 
2020; 

Considerando a Portaria Conjunta n. 20 de 18 de junho de 
2020, do Ministério da Saúde e Ministério do Trabalho, que estabelece as 
medidas a serem observadas nos ambientes de trabalho. 

Considerando o Decreto Estadual n. 6.284, de 01 de dezembro 
de 2020; 

Considerando a Resolução SESA 0098/2021, de 03 de 
fevereiro de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 6.983, de 26 de fevereiro 
de 2021; 

Considerando a Resolução SESA n. 221/2021 de 26 de 
fevereiro de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.020, de 05 de março de 
2021; 

 

 

 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.122, de 16 de março de 
2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.194, de 26 de março de 
2021; 

Considerando a Resolução SESA n. 0371/2021 de 09 de abril 
de 2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.320, de 13 de abril de 
2021; 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.506, de 30 de abril de 
2021. 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.672, de 17 de maio de 
2021. 

Considerando o Decreto Estadual n. 7.716, de 25 de maio de 
2021. 

 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica mantida a declaração de SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA no Município de Marquinho em razão da 
pandemia declarada em virtude de doença infecciosa viral respiratória causada 
pelo agente etiológico “novo coronavírus” – COVID 19. 

§ 1º - Todos os servidores municipais devem fiscalizar o 
cumprimento das determinações presentes nesse decreto, comunicando 
imediatamente a Secretaria Municipal de Saúde acerca de eventual 
descumprimento, sob pena de infração administrativa e abertura de processo 
disciplinar. 

§ 2º - Os particulares que violarem as proibições deste decreto 
ficarão sujeitos às sanções penais, civis e administrativas, imposição de multa e 
comunicação ou encaminhamento à Autoridade Policial e ao Ministério Público, 
conforme disposição da legislação vigente. 

§3º As multas pelo descumprimento do contido no presente 
Decreto serão impostas em grau mínimo, médio ou máximo, sendo arbitrada em 
valor de, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 100 (cem) Unidade Padrão Fiscal - 

 

 

 

UPF, de acordo com as determinações deste de Decreto e o contido no Código 
de Posturas, levando-se consideração os seguintes critérios: 

I - a maior ou menor gravidade da infração; 

II - os antecedentes/reincidência do infrator. 

§ 4º - Nas reincidências, as multas serão cominadas em dobro. 

§ 5º - A multa não paga no prazo regulamentar será inscrita em 
dívida ativa. 

 

Art. 2º. Fica mantida a proibição em todo o Município a 
realização de eventos, públicos ou particulares, com aglomeração de pessoas, 
em qualquer quantidade. 

Parágrafo Únicoº Não se concederá nenhum alvará para 
eventos de natureza que trata o presente artigo. 

Art. 3º. Institui, no período das 20 horas às 5 horas, restrição 
provisória de circulação em espaços e vias públicas.  

§ 1º - A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a 
partir da zero hora do dia 28 de maio de 2021 até as zero hora do dia 12 de junho 
de 2021. 

§ 2º - Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação 
de pessoas e veículos em razão de serviços e atividades essenciais, sendo 
entendidos como tais todos aqueles definidos no art. 5º deste Decreto. 

Art. 4º. Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas 
alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 
horas, diariamente, entre zero hora do dia 28 de maio de 2021 até as zero hora 
do dia 12 de junho de 2021, estendendo-se a vedação pra quaisquer 
estabelecimentos comerciais.  

Art. 5º. Para fins deste Decreto, são considerados serviços 
essenciais e atividades essenciais: 

I - captação, tratamento e distribuição de água;   

 

 

 

II - assistência médica e hospitalar; 

III - assistência veterinária; 

IV - produção, distribuição e comercialização de medicamentos 
para uso humano e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares 
hospitalares (como equipamentos de proteção individual e outros), inclusive na 
modalidade de entrega delivery e similares; 

V - produção, distribuição e comercialização de alimentos para 
uso humano e animal, ainda que localizados em rodovias; 

a) Veda o consumo nos estabelecimentos previstos no inciso V, 
ficando permitido o funcionamento apenas por meio das 
modalidades de entrega ou retirada. 

VI - agropecuários para manter o abastecimento de insumos e 
alimentos necessários à manutenção da vida animal; 

VII - funerários; 

VIII - transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte 
remunerado privado individual de passageiros; 

IX - fretamento para transporte de funcionários de empresas e 
indústrias cuja atividade esteja autorizada ao funcionamento; 

X - transporte de profissionais da saúde e de coleta de lixo; 

XI - captação e tratamento de esgoto e lixo; 

XII - telecomunicações; 

XIII - guarda, uso e controle de substâncias radioativas, 
equipamentos e materiais nucleares; 

XIV - processamento de dados ligados a serviços essenciais; 

XV - imprensa; 

XVI - segurança privada; 

XVII - transporte e entrega de cargas em geral; 

 

 

 

 XVIII - serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XIX – controle de tráfego aéreo e navegação aérea; 

 XX - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte 
prestados pelas instituições supervisionadas pelo Banco Central, incluindo 
lotéricas; 

XXI - atividades médico-periciais relacionadas com o regime 
geral de previdência social e a assistência social; 

XXII - atividades médico-periciais relacionadas com a 
caracterização do impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa 
com deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais e 
interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em no 
Estatuto da Pessoa com Deficiência; 

XXIII - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito 
Médico, indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade; 

XXIV - setores industrial e da construção civil, em geral. 

XXV - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, 
incluindo o fornecimento de suprimentos para o funcionamento e manutenção 
das centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia; 
além de produção, distribuição, transporte e comercialização de gás natural; 

XXVI - iluminação pública;  

XXVII - produção, distribuição e comercialização de 
combustíveis, gás liquefeito e derivados;  

XXVIII - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;  

XXIX- prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais 
e de doença dos animais;  

XXX- inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem 
animal e vegetal;  

XXXI- vigilância agropecuária; 

 

 

 

XXXII- produção e distribuição de numerário à população e 
manutenção da infraestrutura tecnológica necessária do Sistema Financeiro 
Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro; 

XXXIII- serviços de manutenção, assistência e comercialização 
de peças de veículo automotor terrestre, incluindo bicicletas; 

XXXIV- serviços de crédito e renegociação de crédito dos 
agentes financeiros integrantes do Sistema Paranaense de Fomento;  

XXXV - fiscalização do trabalho; 

XXXVI- atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou 
similares relacionadas com a pandemia do coronavírus; 

XXXVI – atividades de pesquisa, cientificas, laboratoriais ou 
similares relacionadas com a pandemia de que trata este Decreto; 

XXXVII - atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas 
às determinações da Secretaria de Estado da Saúde - SESA e do Ministério da 
Saúde; 

XXXVIII - produção distribuição e comercialização de produtos 
de higiene pessoal e de ambientes; 

XXXIX – serviços de lavanderia hospitalar e industrial; 

XL – serviços de fisioterapia e terapia ocupacional. 

Parágrafo único: São consideradas essenciais as atividades 
acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos necessários à cadeia 
produtiva relativa ao exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das 
atividades essenciais. 

Art. 6°. Fica autorizada a abertura dos serviços e atividades não 
essenciais, devendo ser observado o disposto no art. 7º deste Decreto, bem 
como: 

I – a proibição de aglomeração de pessoas para jogos de qualquer natureza, 
consumo de bebidas e quaisquer atividades onde haja contato ou proximidade 
física menor que 1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, seja em locais 
públicos ou particulares; 

 

 

 

II – a proibição da comercialização e consumo de bebidas 
alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo entre as 20 horas e 05 horas, 
diariamente, estendendo-se a vedação pra quaisquer estabelecimentos 
comerciais. 

Parágrafo único: As medidas previstas no caput deste artigo 
terão vigência a partir da zero hora do dia 28 de maio de 2021 até as zero hora 
do dia 12 de junho de 2021. 

Art. 7º. Os estabelecimentos e atividades previstas no art. 5º e 
art. 6º deverão adotar as seguintes medidas, cumulativamente: 

I – realizar o controle de entrada e tempo de permanência das 
pessoas, devendo o espaço destinado ao público ter ocupação máxima de 50% 
da capacidade do local. 

II - providenciar a demarcação do espaço para que as pessoas 
mantenham o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metros entre si, em 
especial nas filas, bem como em assentos de locais religiosos; 

III – não permitir a entrada e permanência de pessoas sem a 
utilização de máscara; 

IV – não permitir a entrada e permanência de crianças menores 
de 12 (doze) anos, idosos acima de 60 (sessenta) anos e portadores de doenças 
crônicas nos estabelecimentos descritos no art. 5º e art. 6º. 

V – observar a proibição de comercialização e de consumo de 
bebidas alcoólicas entre as 20 horas e 5 horas. 

VI - Disponibilizar lugares estratégicos e de fácil acesso álcool 
70% para utilização de funcionários e clientes, sendo obrigatória a higienização 
das mãos na entrada de cada estabelecimento; 

VII – Higienizar, quando do início das atividades e após cada 
uso, durante o período de funcionamento, as superfícies de toque (carrinhos, 
cestos, cadeiras, maçanetas, corrimão, mesas e bancadas), preferencialmente 
com álcool 70%; 

IV – Manter locais de circulação e áreas comuns com pelo 
menos uma janela externa aberta ou qualquer outra abertura, contribuindo para 
a renovação de ar; 

 

 

 

V – manter disponível kit completo de higiene de mãos nos 
sanitários de clientes e funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool 70% e 
toalhas de papel não reciclado; 

VI – fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro 
sistema eficaz, a fim de evitar a aglomeração de pessoas dentro ou fora do 
estabelecimento; 

VII – determinar, em caso haja fila de espera, que seja mantida 
distância mínima de 1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, sendo obrigatória 
as demarcações no chão, a fim de evitar aglomeração de pessoas dentro ou fora 
do estabelecimento; 

VIII – disponibilizar máscaras, álcool 70% e adotar as medidas 
de prevenção referente ao COVID-19 para todos os seus colaboradores, sendo 
ambos de uso obrigatório. 

§ 1° - É de inteira responsabilidade dos estabelecimentos 
mencionados nos art. 5º e art. 6º a implementação das medidas dispostas neste 
artigo. 

§ 2º - Os estabelecimentos da cidade que possuem lotéricas 
e/ou correspondentes bancários em seu interior deverão realizar controle de 
entrada e permanência no estabelecimento, de acordo com o tamanho de cada 
estabelecimento, não excedendo 50% da capacidade total do local, sempre 
respeitada à distância mínima de 1,5 (um e meio) metros entre as pessoas, 
mediante demarcação do espaço, inclusive nas filas de espera, conforme 
disposto neste artigo. 

§ 3º - Fica recomendado o funcionamento de restaurantes, bares 
e lanchonetes, com limitação da capacidade em 50%, observando a proibição 
de comercialização e de consumo de bebidas alcoólicas entre as 20 horas e 5 
horas, além desse horário, somente para a modalidade de entrega e retirada. 

§ 4º - As academias de ginástica para práticas esportivas 
individuais e/ou coletivas, podem funcionar das 6 horas as 20 horas, de segunda 
a sexta-feira, com limitação de 30% da ocupação, observando todas as medidas 
preventivas dispostas neste Decreto, especialmente o distanciamento, uso 
obrigatório de máscaras e a limpeza do ambiente entre cada usuário. 

§ 5º - O serviço de transporte coletivo deverá garantir o 
atendimento aos trabalhadores da saúde e serviços essenciais, observando que 
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os passageiros mantenham a distância entre si (uma pessoa por banco) e o uso 
obrigatório de máscara (cirúrgica ou artesanal). 

Art. 8º. Na realização de velórios e funerais deverá ser 
observado as recomendações das autoridades de saúde pública, incluindo notas 
orientativas da SESA, evitando aglomerações, mantendo álcool em gel em locais 
de fácil utilização e em especial que: 

 I – os velórios devem ocorrer preferencialmente, em capelas 
mortuárias; 

II – sejam restritos aos familiares próximos, com limite de 10 
(dez) pessoas dentro da sala do funeral, podendo haver revezamento dos 
participantes; 

III – seja observado o distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) 
metros entre as pessoas, dentro e fora da sala do funeral, e o uso obrigatório de 
mascaras por todos os participantes; 

IV - não é permitida a oferta de nenhum tipo de alimentação no 
local; 

V – fica proibido consumo de bebidas alcoólicas, chimarrão ou 
similares, sendo que com relação às demais bebidas, como água, chá e café, 
não poderá haver compartilhamento de copos; 

VI - o ambiente deve permanecer sempre arejado e ventilado, 
com portas e janelas abertas; 

VII - devem ser evitados apertos de mão, abraços e qualquer 
contato físico, mantendo sempre o distanciamento de no mínimo 1,5 (um e meio) 
metros entre as pessoas; 

XIX – a higienização das mãos com álcool 70% na entrada de 
cada estabelecimento é obrigatória.  

XX - recomenda-se a suspensão de culto e celebração de 
qualquer natureza que possa gerar aglomeração e proximidade física entre as 
pessoas nos velórios. 

Parágrafo Único: Fica proibido os funerais de pacientes 
suspeitos ou confirmados. 

 

 

 

Art. 9º. Fica recomendado a toda população que, sempre que 
possível, permaneça em suas casas, e que, caso seja necessário o 
deslocamento para qualquer local, em decorrência de eventual urgência ou 
necessidade, que sejam tomadas as precauções, de forma a evitar 
aglomerações, adotando a compra solidária por uma só pessoa da cada família, 
inclusive em favor de vizinhos, parentes, amigos, evitando-se a exposição, 
principalmente, de idosos, crianças e outras pessoas consideradas grupo de 
risco. 

Art. 10º. Obrigatoriamente devem permanecer em 
distanciamento social (em casa):  

I - pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;  

II - crianças 0 (zero) a 12 (doze) anos;  

III – cardiopatias graves ou descompensadas (sendo 
insuficiência cardiopática, isquemia, dentre outras); 

IV – pneumopatias graves ou descompensadas (asma 
moderada a grave, doença pulmonar obstrutiva crônica);  

V – imunossuprimidos (considera-se pacientes receptores de 
transplante e de implante, lúpus, portadores do vírus de HIV, indivíduos com 
câncer, entre outros);  

VI – doenças renais crônicas em estágio avançado, Grau 3, 4 e 
5.  

VII – Diabetes Mellitus descompensada; 

VIII – doença cromossômica com estado de fragilidade 
imunológica; 

IX – Gestantes, Puérperas e Lactantes classificadas como de 
alto risco; 

X – doença hepática em estágio avançado; 

XI – aquelas pessoas que foram postas em isolamento pelo 
Departamento de Vigilância Epidemiológica do município, até a liberação por 
esse próprio Departamento.   

 

 

 

§ 1° - Para fins comprobatórios dos itens do III ao X, é obrigatório 
apresentação de laudo médico na especialidade da patologia referida. 

§ 2° - Ficam orientadas em seguirem isolamento social aquelas 
pessoas que detém a partir de 60 (sessenta) anos, sendo que para servidores 
públicos deve observar o contido no Art. 13º. 

Art. 11º. O estabelecimento que não observar as regras 
previstas no presente Decreto será notificado a regularizar a situação e, caso 
não a faça, poderá ser multado e ter seu alvará de funcionamento cassado e o 
estabelecimento interditado.  

Art. 12º. Os pacientes, bem como seus contactantes, notificados 
como suspeitos e/ou positivos para COVID 19, pela equipe de saúde, passarão 
a usar pulseira de identificação, que somente poderá ser retirada pela equipe de 
saúde autorizada. No caso de descumprimento das normas previstas, 
isolamento ou violação da pulseira ensejará na aplicação de penalidades 
conforme previsto na Lei nº 776/2021. 

Art. 13º. No âmbito do Poder Executivo Municipal fica 
determinado o trabalho normal de todos os funcionários das secretarias e 
departamentos, dentro de suas respectivas cargas horárias, obedecendo 
efetivamente às medidas preventivas de distanciamento entre os trabalhadores, 
uso obrigatório de máscaras, higienização de mãos e do ambiente com água, 
sabão e álcool 70%, devendo os ambientes manter portas e janelas abertas 
sempre que possível para manter o ambiente arejado e ventilado.  

§ 1º - Fica determinado o retorno ao trabalho também dos 
servidores que detém idade a partir de 60 (sessenta) anos, exceto se 
comprovada alguma comorbidade que se enquadre no grupo de risco conforme 
descrito no art. 10º, ou caso o setor de trabalho seja na linha de frente no 
enfrentamento ao Covid-19. 

§ 2º - Os servidores em quarentena deverão realizar suas 
atividades através de trabalho remoto, sob determinação do Secretário ou 
Diretor de sua respectiva pasta. 

Art. 14º. No período de vigência deste Decreto fica determinada 
a suspensão das aulas presenciais nas escolas públicas em âmbito municipal, 
escolas de âmbito Estadual e aulas Particulares, permanecendo através do 
modelo remoto, em acordo com os Protocolos de Biossegurança das 
instituições.  

 

 

 

Art. 15º. Deverá ser considerada no âmbito dos outros poderes, 
órgãos ou entidades autônomas, inclusive na iniciativa privada, como medida 
não obrigatória, mas em regime de colaboração no enfrentamento da 
emergência de saúde pública da pandemia da COVID-19, a adequação do 
expediente dos trabalhadores aos horários de restrição provisória de circulação 
definidos neste Decreto, e a priorização da substituição do regime de trabalho 
presencial para o teletrabalho, quando possível, de modo a reduzir o numero de 
pessoas transitando pela cidade ao mesmo tempo, evitando-se aglomerações 
no sistema de transporte, nas vias publicas e em outros locais. Da mesma forma 
a adequação dos ambientes de trabalho respeitando o distanciamento entre os 
trabalhadores, uso obrigatório de mascaras e álcool 70%. 

Art. 16º. Fica determinado o uso de máscara por todas as 
pessoas que estiverem em espaços abertos ao público ou de uso coletivo, 
enquanto perdurar a pandemia do coronavírus SARS-CoV-2. 

§ 1° - Deverão ser usadas pela população em geral, 
preferencialmente, máscaras de tecido confeccionadas de forma 
artesanal/caseira, utilizando-se na produção as orientações contidas na Nota 
Informativa n. 03/2020 do Ministério da Saúde, a fim de que as demais sejam 
utilizadas prioritariamente pelos profissionais da área da saúde. 

§ 2° - São considerados espaços abertos ao público ou de uso 
coletivo: 

I - vias públicas; 

II - parques e praças; 

III - pontos de ônibus, terminais de transporte coletivo, 
rodoviárias, portos e aeroportos; 

IV - veículos de transporte coletivo, de táxi e transporte por 
aplicativos; 

V - repartições públicas; 

VI - estabelecimentos comerciais, industriais, bancários, 
empresas prestadoras de serviços e quaisquer estabelecimentos congêneres; 

VII - outros locais em possa haver aglomeração de pessoas. 

 

 

 

Art. 17º. Em caso de descumprimento das medidas previstas 
neste Decreto, as autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas 
de infrações administrativas, sujeitando os infratores na prática de eventuais 
crimes previstos na legislação penal, além do cumprimento coercitivo das 
normas nele contidas. 

Parágrafo Único - Durante o período da zero hora do dia 28 de 
maio de 2021 até as 5 horas do dia 12 de junho de 2021, o estabelecimento que 
não cumprir as determinações constantes neste Decreto, será notificado e 
poderá ser interditado. 

Art. 18º. Compete a Secretaria de Estado da Segurança Pública 
– SESP, por meio da Policia Militar do estado do Paraná, a intensificação de 
fiscalização, para integral cumprimento das medidas previstas neste decreto. 

Parágrafo único: As disposições previstas no caput deste artigo 
não afastam as atribuições e competências complementares de fiscalização das 
Secretarias Municipais de Saúde. 

Art. 19º. A fiscalização quanto ao cumprimento das medidas 
determinadas neste Decreto ficará a cargo dos órgãos de segurança pública, 
com apoio da Secretaria Municipal de Saúde e, em especial, da Comissão de 
Fiscalização das Medidas de Enfrentamento da Pandemia COVID-19, a seguir: 

I – Adrieli Uniate; 

II - Adeildo Sebastião da Silva 

III - Fernando Pires 

IV - Antonio Jose Cardoso 

V – José Correia; 

VI – Jozeane Pacheco: 

VII – Valdete Alves; 

VIII – Clarice Zuconelli; 

IX – Joseane Antunes Corpolato; 

X – Adilson Stefanski; 

 

 

 

XI – Rosangela Ferreira; 

XII – Margarete Carniel; 

XIII- Neusa Zorzetto; 

XIV – Antonio Carlos Bonfim; 

 XV – Francisco dos Santos; 

XVI – Odoraci da Luz 

Parágrafo único: Os membros da comissão poderão atuar de 
forma conjunta ou separadamente visando ao cumprimento do presente decreto, 
inclusive podendo emitir notificação por escrito e/ou via telefone, registrar boletim 
de ocorrência e aplicar multa à pessoa ou responsável pelo não cumprimento 
das medidas preventivas orientadas. 

Art. 20º. A Secretaria Municipal de Saúde, dentro da esfera de 
suas atribuições, deverá expedir Portarias, Resoluções e recomendações para 
implementação dos procedimentos, informações e orientações gerais referente 
ao COVID19, de acordo com as mediações do Grupo Técnico do COEM (Centro 
de Operações em Emergências Municipais de Marquinho – COVID-19) 

Art. 21º. Novas medidas poderão ser adotadas em qualquer 
momento em decorrência da situação epidemiológica do município. 

Art. 22º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 27 
de maio de 2021. 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

                A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  - F O N E  ( 0 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 

           E D I T A L  Nº 014 
          DATA: 28/05/2021 
       

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições 
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e da 
Instrução Normativa nº 04/2006, do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, resolve 

CONVOCAR: 

1. A POPULAÇÃO EM GERAL e demais INTERESSADOS para 
participarem no dia 31 de maio de 2021, às 09:00 horas, de uma 
Audiência Pública para apresentação e discussão da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022 a realizar-se-á nas 
dependências da Prefeitura Municipal, sito a Avenida Brasília, 551. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO 
DO IGUAÇU, EM 28 DE MAIO DE 2021. 

             AGENOR BERTONCELO 
                 Prefeito Municipal  
     

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de ondulações transversais 
(lombadas) em diversas ruas do Município; revestimento asfáltico sobre 
pavimentação existente em pedras irregulares e operação tapa buracos no 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em consonância com 
os projetos, especificações técnicas, memoriais, planilhas de serviços e demais 
peças e documentos integrantes. 
SESSÃO DE ENTREGA E ABERTURA DE ENVELOPES: 17/06/2021, até 
às 09:00 horas. 
VALOR MÁXIMO: R$ 417.066,06 (quatrocentos e dezessete mil, sessenta e 
seis reais e seis centavos). 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS: No Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à 
Avenida Brasília, 551, Centro, ou através do Telefone: (46) 3553-1484, ou 
pessoalmente em horário de expediente das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 
horas e/ou no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 28 de maio de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Presidente da Comissão de Licitações 

 
 

 
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº..  2222//22002211--PPMMCC  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições,  com base nos 

documentos e justificativa anexos, Ratifica a Dispensa de Licitação nº. 

22/2021-PMC, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  

PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  AASSSSEESSSSOORRIIAA  EE  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  

TTÉÉCCNNIICCAA  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAA  EE  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL,,  NNAASS  

AAÇÇÕÕEESS  DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL  e 

Adjudica o objeto a empresa:  

  

- CCLLAAUUDDIIAANNEE  LLEEIITTEE  MMUUGGNNOOLL  0066336600770055990077,,   inscrita no CNPJ sob o 

nº 41.140.562/0001-18, no valor total de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil 

reais).  

 

Cantagalo, 28 de maio de 2021. 

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  
PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    

  

AAAASSSSSSSSOOOOCCCCIIIIAAAAÇÇÇÇÃÃÃÃOOOO    IIIINNNNTTTTEEEERRRRMMMMUUUUNNNNIIIICCCCIIIIPPPPAAAALLLL    DDDDEEEE    SSSSAAAAÚÚÚÚDDDDEEEE    DDDDOOOO    CCCCEEEENNNNTTTTRRRROOOO    OOOOEEEESSSSTTTTEEEE    DDDDOOOO    PPPPAAAARRRRAAAANNNNÁÁÁÁ    ––––    AAAASSSSSSSSIIIISSSSCCCCOOOOPPPP    
CCNNPPJJ  NN..ºº  0022..332222..441133//00000011--1188  

RRUUAA  DDIIOOGGOO  PPIINNTTOO,,  11332200  ––  11ºº  AANNDDAARR  ––  CCEEPP..  8855..330011--229900  ––  CCEENNTTRROO  ––  FFOONNEE::  ((4422))  33663355  11118888      
LLAARRAANNJJEEIIRRAASS  DDOO  SSUULL  ––  PPAARRAANNÁÁ.. 

  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN..ºº  0022//22001199  AASSSSIISSCCOOPP                              PPÁÁGG..  11  

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2019-ASSISCOP  
CONTRATO Nº 30-19 

5º TERMO ADITIVO – VALOR  
Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS,  PARA OS VEÍCULOS DA ASSISCOP,  
VISANDO VIABILIZAR O CONVÊNIO 058/2016 CELEBRADO COM O ESTADO DO 
PARANÁ, COM A FINALIDADE DE IMPLEMENTAÇÃO DO COMSUS – PROGRAMA 
ESTADUAL DE APOIO AOS CONSÓRCIOS INTEMUNICIPAI S DA SAÚDE E 
MANUTENÇÃO DIÁRIA.  
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE 
DO PARANÁ - ASSISCOP, CNPJ n.º 02.322.413/0001 -18,  representada pela 
Presidente Sr.  ELIO BOLZON JUNIO. 
CONTRATADA: DIPOL POSTOS DE COMBUSTÍVEIS LTDA, inscrita  no CNPJ n.º 
02.219.334/0001-86, representada pelo Sr.  ALBERTO MINSKI JUNIOR.  
VALORES DA SUPRESSÃO:  
DESCRIÇÃO   UNIDADE  VALOR POR LITRO  
GASOLINA COMUM  LITROS  R$ 5,374 
OLEO DIESEL S-500 LITROS  R$ 4,312 
ÓLEO DIESEL S-10  LITROS  R$ 4,407 
DATA DE ASSINATURA: 10 de Maio de 2021.  
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2021 – ASSISCOP 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA E ODONTOLÓGICA 

RATIFICAÇÃO  
 Presidente do ASSISCOP, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos 
memorandos, justificativas e parecer jurídico, anexos, ratifica parcialmente o processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2021, cujo objeto é o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS DA ÁREA MÉDICA, PARA REALIZAÇÃO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS EM: 
OFTALMOLOGIA, OTORRINOLARINGOLOGIA, CARDIOLOGIA, ORTOPEDIA, PSIQUIATRIA, 
ENDOCRINOLOGIA, DERMATOLOGIA, NEUROLOGIA, CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, 
UROLOGIA, PNEUMOLOGIA, GINECOLOGIA/OBSTETRICIA, PEDIATRIA, NEUROLOGIA, 
NEFROLOGIA, REUMATOLOGIA, GASTROENTEROLOGIA, HEMATOLOGIA, RETORNO 
AMBULATÓRIAL E PARA MEDICAÇÃO CONTÍNUA EXCEPCFIONAL E DE EXAMES NAS 
ESPECIALIDADES DE: ECOCARDIOGRAFIA, TESTE ERGOMÉTRICO, MAPA, HOLTER, 
ENDOSCOPIA, COLONOSCOPIA,  PROCEDIMENTOS DE CORMOSCOPIA, MUCOSECTOMIA E 
POLIPECTOMIA,  MAPEAMENTO DE RETINA,  FUNDOSCOPIA, RETINOGRAFIA, 
ELETROENCEFALOGRAMA, ELETRONEUROMIOGRAFIA, PEQUISA DE ANTOCORPOS ANTI HIV,  
VIDEONASOFIBROSCOPIA, AUDIOMETRIA, IMPEDANCIOMETRIA, VIDEOLARINGOSCOPIA, 
OTOEMISSÃO, BERA, BRONCOSCOPIA, ESPIROMETRIA, DENSIOMETRIA ÓSSEA, MAMOGRAFIA, 
ULTRASSONOGRAFIAS, TOMOGRAFIAS, ANGIOTOMOGRAFIAS, RADIOGRAFIAS DIGITAIS, 
RESSONANCIAS, ANATOMOPATOLOGIA E CITOLOGIA, CREDENCIAMENTO DE CIRURGIAS 
ELETIVAS NAS ESPECIALIDADES DE OFTALMOLOGIA E OTORRINOLARINGOLOGIA, 
COMPREENDENDO: ESTRUTURA HOSPITALAR E EQUIPE MÉDICA. 
O CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA ODONTOLÓGICA NAS ESPECIALIDADES 
DE: ENDODONTIA, PERIODONTIA, ODONTOPEDIATRIA/ ATENDIMENTO A PACIENTES COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS, CIRURGICA/ TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAL CONFORME 
PORTARIA Nº 600 DE 23 DE MARÇO DE 2006 E CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS, às 
empresas: 

 
4119-0   AZEVEDO & FURLAN S/S LTDA 

 Lote 001 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
006 55   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA 50,00 

 
4682-5 BROMMELSTROET CLINICA MÉDICA 

 Lote 001 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
010 491   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE PNEUMOLOGIA 100,00 

020 
1290   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE PNEUMOLOGIA 
PEDIÁTRICA 100,00 

Lote 011 - EXAMES PNEUMOLÓGICOS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
002 903   EXAME DE ESPIROMETRIA 50,00 

 
64-7   CLINICA DE ESPECIALIDADES MEDICAS DE LARANJEIRAS DO SUL 

Lote 002 - EXAMES CARDIOLÓGICOS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 51   EXAME DE ECOCARDIOGRAMA COM LAUDO 120,00 

 
4946-8   CLINICA DO CORACAO CHIBA LTDA 

 Lote 001 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
005 50   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA 50,00 

AASSSSOOCCIIAAÇÇÃÃOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDOO  CCEENNTTRROO  OOEESSTTEE  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  ––  AASSSSIISSCCOOPP  
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Lote 002 - EXAMES CARDIOLÓGICOS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
002 499   EXAME DE TESTE ERGOMÉTRICO COM LAUDO 160,00 

003 
1094   M.A.P.A. - MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DE PRESSÃO 
ARTERIAL (24 HORAS) 150,00 

004 
1095   SISTEMA HOLTER DE MONITORAMENTO 24 HORAS (3 
CANAIS) 161,25 

 
51-5   CLINICA MATERNO INFANTIL SÃO LUCAS SS LTDA 

 Lote 012 - EXAMES GASTROINTESTINAIS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 

001 
53   EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA E TESTE DE UREASE 
(H.PYLORI) 230,00 

 
4585-3   CLINICA MEDICA MUSSE LTDA 

 Lote 001 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
015 690   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE CIRURGIA GERAL 50,00 

Lote 012 - EXAMES GASTROINTESTINAIS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 

001 
53   EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA E TESTE DE UREASE 
(H.PYLORI) 230,00 

 
111-2   CLINICA MEDILAR LTDA 

 Lote 001 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
005 50   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE CARDIOLOGIA 50,00 

Lote 002 - EXAMES CARDIOLÓGICOS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 51   EXAME DE ECOCARDIOGRAMA COM LAUDO 120,00 
002 499   EXAME DE TESTE ERGOMÉTRICO COM LAUDO 160,00 

003 
1094   M.A.P.A. - MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DE PRESSÃO 
ARTERIAL (24 HORAS) 150,00 

004 
1095   SISTEMA HOLTER DE MONITORAMENTO 24 HORAS (3 
CANAIS) 161,25 

Lote 022 - RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 

001 
1298   MÉDICO AUDITOR COM CARGA HORÁRIA DE 20 HORAS 
SEMANAIS. 11.800,00 

 
4811-9   CLINICA ODONTOLOGICA BL SC LTDA 

 Lote 020 - PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS ESPECIALIZADOS - CEO TIPO I 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 

001 
1052   ESPECIALIDADE DE ODONTOPEDIATRIA/ATENDIMENTO DE 
PACIENTES COM 4.500,00 

 
4172-6   CLINICA ODONTOLOGICA URGATE E ROJAS LTDA-ME 
Lote 020 - PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS ESPECIALIZADOS - CEO TIPO I 

Item Produto/Serviço Preço Unitário 
003 1054   ESPECIALIDADE DA ENDODONTIA 4.500,00 

 
4900-0   CLÍNICA DE FONOAUDIOLOGIA OTUSS LTDA 
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Lote 010 - EXAMES DE OTORRINOLARINGOLOGIA 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
003 788   EXAME DE AUDIOMETRIA 50,00 
004 789   EXAME DE IMPEDANCIOMETRIA 50,00 

 
4450-4   CLÍNICA MÉDICA SVARTZ & ROMANO LTDA. 

 Lote 004 - EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 706   ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 75,00 
002 707   ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE 56,00 
003 708   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 50,00 
004 709   ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA ABDOMINAL 55,00 
005 710   ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL OU ENDOVAGINAL 56,00 
006 711   ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEM TOTAL 95,00 
007 712   ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO 63,00 
008 713   ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR/INFERIOR 61,00 
009 715   ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL OU TESTÍCULO 63,00 
010 716   ULTRASSONOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES 75,00 
011 717   ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL 71,00 
012 718   ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 56,00 
013 719   ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL 58,00 
014 720   ULTRASSONOGRAFIA DE FÍGADO DE VIAS BILIÁRES 61,00 

015 
747   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA DO 
PRIMEIRO TRIMESTRE 150,00 

016 
748   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA DO 
SEGUNDO TRIMESTRE, COM 150,00 

017 790   ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL COM DOPLLER 100,00 
018 791   ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE COM DOPLLER 105,00 
019 792   ULTRASSONOGRAFIADE MUSCULOS 50,00 
020 793   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM DOPLLER 150,00 
021 795   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA DE PERFIL BIOFÍSICO 100,00 
022 796   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRANSLUCENCIA NUCAL 200,00 
023 797   ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA OU NUCAL 63,00 
024 798   ULTRASSONOGRAFIA DE QUADRIL 75,00 

025 
799   ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL OU ENDOVAGINAL COM 
DOPLLER 100,00 

027 801   ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA VIA ABDOMINAL 65,00 

028 
802   ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL OU TESTÍCULO 
COM DOPLLER 100,00 

029 
803   ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 
SUPERFICIAIS 71,00 

030 
804   ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 
SUPERFICIAIS COM DOPLLER 100,00 

033 
807   ULTRASSONOGRAFIA DE AORTA E ILÍACAS COM DOPLLER 
COLORIDO 100,00 

034 
808   ULTRASSONOGRAFIA ARTERIAL DE MEMBROS INFERIORES 
COM DOPLLER COLORIDO 200,00 
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037 
811   ULTRASSONOGRAFIA DE CAROTIDAS E VASOS VERTEBRAIS 
COM DOPLLER COLORIDO 200,00 

038 812   ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL COM DOPLLER COLORIDO 200,00 

039 
813   ULTRASSONOGRAFIA DE SUBCLAVAIS E JUGULARES COM 
DOPLLER COLORIDO 200,00 

041 
815   ULTRASSONOGRAFIA VENOSA DE MEMBRO INFERIOR COM 
DOPLLER COLORIDO 200,00 

043 1291   ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA GINECOLÓGICA 120,00 
044 1292   ULTRASSONOGRAFIA DE RETROPERITÔNIO 150,00 
045 1293   ULTRASSONOGRAFIA DE SUPRARRENAIS 140,00 

Lote 005 - EXAMES DE TOMOGRAFIA 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 42   TOMOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR 132,30 
002 721   TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA 169,85 
003 722   TOMOGRAFIA DE FACE/SEIOS DA FACE 169,85 
004 723   TOMOGRAFIA DE PESCOÇO 171,65 
005 724   TOMOGRAFIA DE SELA TURSICA 171,65 
006 725   TOMOGRAFIA DE CRÂNIO 169,85 
007 726   TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES SUPERIORES 169,85 
008 727   TOMOGRAFIA DE SEGMENTAÇÕES 169,85 
009 728   TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL/DORSAL/LOMBAR 169,85 
010 729   TOMOGRAFIA DE COLUNA TORÁXICA 169,85 
011 730   TOMOGRAFIA DE TÓRAX 239,85 
012 731   TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 245,15 
013 732   TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES INFERIORES 169,85 
014 733   TOMOGRAFIA DE PELVE/BACIA 171,65 
015 734   TOMOGRAFIA DE OUVIDOS OU MASTÓIDE 169,85 
016 735   TOMOGRAFIA DE VIAS URINÁRIAS 245,15 
017 736   APLICAÇÃO DE CONTRASTE NA REALIZAÇÃO DOS EXAMES 88,20 
018 817   TOMOGRAFIA ZIGOMÁTICO 171,65 
019 818   UROTOMOGRAFIA 169,85 
020 819   TOMOGRAFIA VOLUMÉTRICA DE MAXILA OU MANDÍBULA 171,65 
021 820   TOMOGRAFIA DE ÓRBITAS 169,85 
022 1294   ANESTESIA POR EXAME DE TOMOGRAFIA 100,00 
023 1295   TOMOGRAFIA RENAL 132,30 

Lote 006 - EXAMES DE ANGIOTOMOGRAFIA 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 736   APLICAÇÃO DE CONTRASTE NA REALIZAÇÃO DOS EXAMES 88,20 
002 737   ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE TÓRAX 350,00 
003 738   ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE TÓRAX 350,00 
004 739   ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE CRÂNIO 350,00 
005 740   ANGIOTOMOGRAFIA AORTA ABDOMINAL 450,00 
006 741   ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE CRÂNIO 350,00 
007 742   ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE ABDOMEN 450,00 
008 743   ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE ABDOMEN 450,00 
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009 744   ANGIOTOMOGRAFIA ARTERIAL DE PULMÃO 350,00 
010 745   ANGIOTOMOGRAFIA VENOSA DE PULMÃO 350,00 

011 
821   ANGIOTOMOGRAFIA DE ABDOMEM SUPERIOR E RINS 
(ARTERIAL E VENOSA) 450,00 

012 
822   ANGIOTOMOGRAFIA DE ABDOMEM TOTAL E AORTA 
(ARTERIAL E VENOSA) 450,00 

013 823   ANGIOTOMOGRAFIA DE TÓRAX (ARTERIAL E VENOSO) 350,00 

014 
824   ANGIOTOMOGRAFIA DE CRÂNIO E PESCOÇO (ARTERIAL E 
VENOSA) 350,00 

015 825   ANGIOTOMOGRAFIA DE PULMÃO 350,00 
017 1296   ANESTESIA POR EXAME DE ANGIOTOMOGRAFIA 100,00 

 
4191-2   EDSON KUDELSKI 

 Lote 021 - PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE - PROTESES DENTÁRIAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 86   PROTESE PARCIAL (PPR) 118,50 
002 913   PROTESE TOTAL  (PPT) 132,50 

 
4839-9   ERIVELTON DO VALLE 

 Lote 021 - PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE - PROTESES DENTÁRIAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 86   PROTESE PARCIAL (PPR) 118,50 
002 913   PROTESE TOTAL  (PPT) 132,50 

 
168-6   FEMINA CENTRO INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAUDE SS 

Lote 001 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 5   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA 60,00 

002 
44   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA E 
OBSTETRICIA 60,00 

Lote 004 - EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 706   ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL 75,00 
002 707   ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE 56,00 
003 708   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 50,00 
004 709   ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA ABDOMINAL 55,00 
005 710   ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL OU ENDOVAGINAL 56,00 
006 711   ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEM TOTAL 95,00 
007 712   ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO 63,00 
008 713   ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR/INFERIOR 61,00 
009 715   ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL OU TESTÍCULO 63,00 
011 717   ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL 71,00 
012 718   ULTRASSONOGRAFIA DE PAREDE ABDOMINAL 56,00 
013 719   ULTRASSONOGRAFIA DE REGIÃO INGUINAL 58,00 
014 720   ULTRASSONOGRAFIA DE FÍGADO DE VIAS BILIÁRES 61,00 

015 
747   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA DO 
PRIMEIRO TRIMESTRE 150,00 

016 
748   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA DO 
SEGUNDO TRIMESTRE, COM 150,00 
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017 790   ULTRASSONOGRAFIA MAMARIA BILATERAL COM DOPLLER 100,00 
018 791   ULTRASSONOGRAFIA DE TIREÓIDE COM DOPLLER 105,00 
019 792   ULTRASSONOGRAFIADE MUSCULOS 50,00 
020 793   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA COM DOPLLER 150,00 
021 795   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA DE PERFIL BIOFÍSICO 100,00 
022 796   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRANSLUCENCIA NUCAL 200,00 
023 797   ULTRASSONOGRAFIA TRANSFONTANELA OU NUCAL 63,00 
024 798   ULTRASSONOGRAFIA DE QUADRIL 75,00 

025 
799   ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL OU ENDOVAGINAL COM 
DOPLLER 100,00 

026 800   ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA TRANSRETAL 65,00 
027 801   ULTRASSONOGRAFIA DE PRÓSTATA VIA ABDOMINAL 65,00 

028 
802   ULTRASSONOGRAFIA DE BOLSA ESCROTAL OU TESTÍCULO 
COM DOPLLER 100,00 

029 
803   ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 
SUPERFICIAIS 71,00 

030 
804   ULTRASSONOGRAFIA DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS 
SUPERFICIAIS COM DOPLLER 100,00 

031 805   ULTRASSONOGRAFIA DO PÊNIS 63,00 
038 812   ULTRASSONOGRAFIA CERVICAL COM DOPLLER COLORIDO 200,00 
043 1291   ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA GINECOLÓGICA 120,00 
044 1292   ULTRASSONOGRAFIA DE RETROPERITÔNIO 150,00 
045 1293   ULTRASSONOGRAFIA DE SUPRARRENAIS 140,00 

 
4728-7   GRACIELLY SCHERNER DA ROSA - CLINICA DE ODONTOLOGIA 
Lote 020 - PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS ESPECIALIZADOS - CEO TIPO I 

Item Produto/Serviço Preço Unitário 
003 1054   ESPECIALIDADE DA ENDODONTIA 4.500,00 

 
4410-5   HERIC MASSAAKI SAKAMOTO - ME 

 Lote 001 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
003 45   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE OFTALMOLOGIA 50,00 

Lote 013 - EXAMES OFTALMOLÓGICOS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 500   EXAME DE MAPEAMENTO DE RETINA 30,00 
002 1285 FUNDOSCOPIA 30,00 

 
153-8   J SANTOS E CIA S/C LTDA 

 Lote 005 - EXAMES DE TOMOGRAFIA 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
002 721   TOMOGRAFIA DE COLUNA LOMBO SACRA 169,85 
003 722   TOMOGRAFIA DE FACE/SEIOS DA FACE 169,85 
004 723   TOMOGRAFIA DE PESCOÇO 171,65 
005 724   TOMOGRAFIA DE SELA TURSICA 171,65 
006 725   TOMOGRAFIA DE CRÂNIO 169,85 
007 726   TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES SUPERIORES 169,85 
008 727   TOMOGRAFIA DE SEGMENTAÇÕES 169,85 
009 728   TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL/DORSAL/ LOMBAR 169,85 
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010 729   TOMOGRAFIA DE COLUNA TORÁXICA 169,85 
011 730   TOMOGRAFIA DE TÓRAX 239,85 
012 731   TOMOGRAFIA DE ABDOMEN TOTAL 245,15 
013 732   TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES INFERIORES 169,85 
014 733   TOMOGRAFIA DE PELVE/BACIA 171,65 
015 734   TOMOGRAFIA DE OUVIDOS OU MASTÓIDE 169,85 
016 735   TOMOGRAFIA DE VIAS URINÁRIAS 245,15 
017 736   APLICAÇÃO DE CONTRASTE NA REALIZAÇÃO DOS EXAMES 88,20 
018 817   TOMOGRAFIA ZIGOMÁTICO 171,65 
019 818   UROTOMOGRAFIA 169,85 
020 819   TOMOGRAFIA VOLUMÉTRICA DE MAXILA OU MANDÍBULA 171,65 
021 820   TOMOGRAFIA DE ÓRBITAS 169,85 

Lote 009 - EXAMES RADIOGRAFICOS DIGITAIS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 1061   DIAGNOSE POR EXAME RADIOGRÁFICO DIGITAL 18,00 

Lote 016 - EXAMES DE MAMOGRAFIA 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 

001 
1037   MAMOGRAFIA DIGITAL DIAGNOSTICA UNILATERAL E 
BILATERAL COM LAUDO 60,00 

 
4842-9   JULIANA MARIA DE CASTRO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 

Lote 001 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
012 494   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE UROLOGIA 70,00 

 
4860-7   JULIANO PETRO ODONTOLOGIA ME 

 Lote 021 - PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE - PROTESES DENTÁRIAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 86   PROTESE PARCIAL (PPR) 118,50 
002 913   PROTESE TOTAL  (PPT) 132,50 

 
4858-5   KARINE ALDREY WOLF EIRELI 

 Lote 001 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
011 493   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE DERMATOLOGIA 70,00 

 
4635-3   L.F.O.LESNIESKI SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI - ME 

Lote 004 - EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
003 708   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 50,00 
004 709   ULTRASSONOGRAFIA PÉLVICA ABDOMINAL 55,00 
005 710   ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL OU ENDOVAGINAL 56,00 
006 711   ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEM TOTAL 95,00 
007 712   ULTRASSONOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO 63,00 
008 713   ULTRASSONOGRAFIA DE ABDOMEN SUPERIOR/INFERIOR 61,00 
014 720   ULTRASSONOGRAFIA DE FÍGADO DE VIAS BILIÁRES 61,00 
022 796   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRANSLUCENCIA NUCAL 200,00 

 
30-2   LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS RIO BONITO LTDA 

Lote 017 - ANÁLISE CLÍNICA ESPECÍFICA HIV 
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Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 704   EXAME PARA PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI HIV 16,00 
 22-1   LABORATORIO DE ANÁLISES CLINICAS MODELO LTDA 

Lote 017 - ANÁLISE CLÍNICA ESPECÍFICA HIV 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 704   EXAME PARA PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI HIV 16,00 

 
4145-9   MARCELO WRUBEL TEIXEIRA DIAGNÓSTICOS - ME 

Lote 009 - EXAMES RADIOGRAFICOS DIGITAIS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 1061   DIAGNOSE POR EXAME RADIOGRÁFICO DIGITAL 18,00 

 
4733-3   ORALLE ODONTOLOGIA ESPECIALIZADA EIRELI 
Lote 020 - PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS ESPECIALIZADOS - CEO TIPO I 

Item Produto/Serviço Preço Unitário 

004 
1055   ESPECIALIDADE ODONTOLOGIA 
CIRURGICA/TRAUMATOLOGIA BUCO-MAXILO-FACIAL 4.500,00 

 
4177-7   ORGANIZAÇÃO SAO LUCAS 

 Lote 001 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 

002 
44   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE GINECOLOGIA E 
OBSTETRICIA 60,00 

016 691   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE ANESTESIOLOGIA 50,00 
Lote 004 - EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA 

Item Produto/Serviço Preço Unitário 
003 708   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA 50,00 
005 710   ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL OU ENDOVAGINAL 56,00 

015 
747   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA MORFOLÓGICA DO 
PRIMEIRO TRIMESTRE 150,00 

021 795   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA DE PERFIL BIOFÍSICO 100,00 
022 796   ULTRASSONOGRAFIA OBSTÉTRICA TRANSLUCENCIA NUCAL 200,00 

Lote 010 - EXAMES DE OTORRINOLARINGOLOGIA 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 

005 
1034   B.E.R.A. PESQUISA DE POTENCIAIS AUDITIVOS DE TRONCO 
CEREBRAL 250,00 

 
82-5   PEREZ ZIBARTH MARREIROS E ABREU LTDA 

 Lote 001 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 5   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE PEDIATRIA 60,00 

Lote 012 - EXAMES GASTROINTESTINAIS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
002 54   EXAME DE COLONOSCOPIA COM ANESTESIA E MEDICAMENTOS 500,00 
003 1049   PROCEDIMENTOS DE CROMOSCOPIA 60,00 
004 1050   PROCEDIMENTOS DE POLIPECTOMIA 150,00 
005 1051   PROCEDIMENTOS DE MUCOSECTOMIA 220,00 

Lote 020 - PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS ESPECIALIZADOS - CEO TIPO I 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
001 1052   ESPECIALIDADE DE ODONTOPEDIATRIA/ATENDIMENTO DE 4.500,00 
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PACIENTES COM 

 
103-1   ROGERIO L. FERRO E CIA. S/S. LTDA 

 Lote 001 - CONSULTAS ESPECIALIZADAS 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
006 55   CONSULTA NA ESPECIALIDADE DE ORTOPEDIA 50,00 
018 1288   CONSULTA DE RETORNO NO AMBULATÓRIO 30,00 

 
4434-2   V F BOMFIM - ODONTOLOGIA - ME 

 Lote 020 - PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS ESPECIALIZADOS - CEO TIPO I 
Item Produto/Serviço Preço Unitário 
002 1053   ESPECIALIDADE DA PERIODONTIA 4.500,00 

Serão credenciadas todas as empresa supra citadas para atender a demanda do consorcio, ficando 
dispensado o sorteio. 

Laranjeiras do Sul, 28 de Maio de 2021. 
Elio Bolzon Junior 

 Presidente 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 066/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é a contratação de empresas para 
o fornecimento de medicamentos em geral, visando suprir as necessidades da 
Farmácia Básica e da Secretaria de Saúde do Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, para a seguinte data e hora: - RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08:00 horas do dia 07/06/2021. - ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 07/06/2021. - INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS: às 13:00 horas do dia 07/06/2021. - LOCAL: 
www.licitacoes-e.com.br – BANCO DO BRASIL S/A. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.licitacoes-e.com.br, do Banco do Brasil S/A, no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 28 de maio de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO Nº 065/2021/PMQI 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, comunica aos 
interessados que prorrogou o prazo para realização da licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de pintura com cal e fixador 
em meio fios, muros e similares existentes junto às ruas, avenidas, praças e 
demais edificações públicas pertencentes ao Município de Quedas do Iguaçu, 
Estado do Paraná, para a seguinte data e hora: - Data de Abertura: 07/06/2021. - 
Horário: 09:00 horas. - Local: Setor de Licitações. LOCAL PARA 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Informações bem como o edital e seus anexos poderão ser obtidos junto no site 
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br, no Setor de Licitações, localizado na Sede da 
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua 
Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-8200, no horário normal de expediente 
de segunda à sexta-feira das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou 
através do e-mail: licitacoes@fiqnet.com.br. 

Quedas do Iguaçu, 28 de maio de 2021. 
ITAMAR DA SILVA 

Pregoeiro 

 
 

PORTARIA Nº 08/2021 
 
 

DISPÕES SOBRE A PREVENÇÃO À PANDEMIA 
DA COVID-19 NO ÂMBITO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
  
CONSIDERANDO, as recomendações da Organização Mundial de Saúde (OMS) para a 
prevenção da COVID-19 e Decreto Estadual 6.983 de 26/02/2021. 

 

CONSIDERANDO, a situação peculiar do Poder Legislativo Municipal em que processos 
legislativos podem tramitar de forma eletrônica, o que admite a ampla e irrestrita utilização 
do tele trabalho. 
 
 CONSIDERANDO, o crescente número de casos positivos da doença em nosso Estado, e,  
a superlotação das UTI`s.    
 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Fica instituído que no período de 27/05/2021 à 07/06/2021, ficara fechado para 
atendimento externo o edifício da Câmara Municipal, ficando mantido o expediente interno 
escalonado dos servidores efetivos e comissionados, com a manutenção dos serviços de 
limpeza mínimos a serem disciplinados pela empresa terceirizada. 
 
§ 1º. É de obrigatoriedade dos servidores acessarem, diariamente, o e-mail funcional e 
manter canal de atendimento remoto (telefone, WhatsApp e ou Skype).   
 
§ 2º. Os servidores, apesar da dispensa do trabalho presencial, devem manter suas atividades 
regulares no horário de expediente, em regime de tele trabalho, cumprindo com zelo as 
atividades inerentes a suas funções.  
 
Art. 2º. Durante o período previsto no artigo supra, fica instituído regime de plantão entre os 
servidores desta Casa de Leis, devendo a respectiva escala ser confeccionada pelo setor do 
RH. 
 
§ 1º. No período do plantão legislativo obrigatoriamente devem se fazer presente no edifício 
da Câmara dois servidores, os quais devem realizar os atendimentos presenciais e repassar as 
devidas orientações quando ao funcionamento do Poder Legislativo Municipal. 
 
Art. 3º Em caso de necessidade poderão ser convocadas sessões extraordinárias, as quais 
deverão obedecer os critérios de segurança para o enfrentamento da Covid 19. 
 

 
 

Art. 4º - Fica autorizada a redução dos serviços terceirizados, sem prejuízos do pagamento 
integral dos correspondentes contratos, desde que as empresas contratadas não procedam à 
demissão dos colaboradores.  
 
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Laranjeiras do Sul, 27 de Maio de 2021. 
 
 
 
 

CARLOS ALBERTO MACHADO 
Presidente 
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1ª VARA JUDICIA DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL - PR. 
 

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E DEMAIS INTERESSADOS DA 
INTERDIÇÃO DE DARCY NAVA.  
 
O Doutor BRUNO OLIVEIRA DIAS, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc... 
FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente leva ao 
conhecimento de todos, para que no futuro não aleguem ignorância (desconhecimento), de que 
neste Juízo e Cartório Cível se processou os autos nº 0001891-87.2018.8.16.0104 de 
INTERDIÇÃO, no qual foi julgada parcialmente procedente os pedidos do processo acima 
descrito, a fim de submeter o requerido TADEUS BIELAK, brasileiro, casado, portador da carteira 
de identidade RG nº 68011167 SSP/PR, inscrito no CPF nº 564.833.259-91, residente e 
domiciliado na Rua Prudêncio Coelho, 70, Município de Marquinho/PR, a curatela, tomando como 
necessário seja assistido por curadora quando da prática de atos de natureza patrimonial e 
negocial, sob pena de invalidade do ato; restringindo, assim, que sem acompanhamento da sua 
curadora possa emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser 
demandado, nomeando-lhe como curadora sua esposa, a Sra. MARGARIDA APARECIDA DA 
SILVA BIELAK, brasileira, casada, portadora da carteira de identidade RG nº 95794580 SSP/PR 
e do CPF nº 008.137.009-14, residente e domiciliada no mesmo endereço do interditado, 
conforme determinações da r. sentença, parte dela a seguir transcrita (...) Ante o exposto, com 
suporte no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e artigos 1.767 e 1.775, do 
Código Civil e artigo 84, §1°, da Lei nº 13.146/15, caput os pedidos para o fim de submeter o 
requerido à curatela, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES tomando-a como necessário seja 
assistido por curadora quando da prática de atos de natureza patrimonial e negocial, sob pena de 
invalidade do ato; restringindo, assim, que sem acompanhamento da sua curadora possa 
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada destacando-se 
os deveres constantes dos artigos Nomeio curadora do interdito a Sra. Margarida Aparecida da 
Silva Bielak, que deverá prestar compromisso competindo-lhe a assistência exclusivamente 
quanto aos atos que possam comprometer o patrimônio do incapaz (artigo1.782, do Código Civil), 
nos termos do artigo 759 do Código de Processo Civil/2015, 1.740 a 1.752 do Código Civil e artigo 
92 da Lei dos Registros Públicos, no que couber. Os valores recebidos a qualquer título, inclusive 
de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-
estar da interdita. Aplicando-se, no caso, o disposto no artigo 553 do CPC/2015 e as respectivas 
sanções. A presente decisão produz efeito imediato (CPC/2015, art. 755), haja vista que em caso 
de interposição de recurso o mesmo somente será recebido em seu efeito devolutivo. Em 
obediência ao disposto no artigo 755 § 3º do CPC/2015 e artigo 9º, inciso III, do Código Civil, 
deverá esta sentença ser inscrita junto ao Ofício do Registro Civil desta Comarca, e publicada na 
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imprensa local e no órgão oficial, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. A decisão de 
interdição deverá ser registrada no cartório de Registro de Pessoas Naturais desta Comarca (na 
forma dos artigos 89 e 92 da Lei dos Registros Públicos), com observância do que dispõe o 
parágrafo único do artigo 93 da Lei de Registros Públicos. Somente após é que será lavrado o 
termo de curatela definitivo. Expedir ofício  neste  sentido,  salientando-se para a necessidade de 
se confirmada a realização dos atos na forma do item 15.9.5 do Código de Normas, bem como de 
ser informado o cartório aonde foi lavrado o nascimento ou casamento, para as anotações 
devidas (artigos106 e 107, § 1º da Lei dos Registros Públicos, de acordo com o item 15.9.7 e 
15.1.1.3, inciso X, do Código de Normas).Expedir ofício direcionado  para  a  zona  eleitoral  mais  
antiga  deste  foro regional,  para cumprimento ao Ofício Circular nº 223/03 de 11/12/2003, da 
Corregedoria Geral da Justiça deste Estado. Visando resguardar os interesses do interdito, 
determino que a curadora preste anualmente as contas de sua gestão, bem como fica 
determinada desde logo a realização de Estudo Social de forma anual, devendo a Secretaria 
proceder às anotações necessárias para que todo mês de MARÇO, iniciando-se no ano de 2021, 
seja oficiado à Secretaria da Assistência Social do Município de Rio Bonito do Iguaçu, 
requisitando a realização de Estudo Social. Prazo: 30 (trinta) dias. Ainda, a cada doze (12) meses 
a curadora deverá ser intimada para que preste contas da sua gestão, possibilitando ao Juízo a 
análise do exercício de sua função (art. 1.783 do Código Civil e artigo 84, §4°, da Lei 
13.146/2015). Com a juntada do Estudo Social e das contas deverá ser aberta vista dos autos ao 
Ministério Público para que, no prazo de dez (10) dias, manifeste-se. Intime-se a curadora para 
prestar compromisso, depois de atendidas as determinações contidas nos artigos 92 e 93, ambos 
da Lei dos Registros Públicos. Prazo: cinco (05) dias. Sem custas. Considerando a ausência de 
Defensoria Pública devidamente estruturada no âmbito desta Comarca por desídia estatal, 
situação que motivou a nomeação de curador para promoção da defesa do requerido, bem como 
considerando os trabalhos desempenhados pela causídica, tenho por bem CONDENAR o Estado 
do Paraná ao pagamento dos respectivos honorários que arbitro em R$ 250,00 (duzentos e 
cinquenta reais), conforme item 2.9, da Resolução Conjunta 015/2019 SEFA/PGE. Publique-se. 
Registre-se. Intimem-se. Laranjeiras do Sul, 08 de março de 2.021. (o) BRUNO OLIVEIRA DIAS, 
Juiz de Direito.  
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado e 
passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul/PR, aos dezessete dias do mês de maio do ano dois 
mil e vinte um. Eu, ANDREZA DORIGON DE QUADROS, Funcionária Juramentada, Portaria 
10/2016.  
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